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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N° 1.110/00 

Altera dispositivos da Lei n ° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , 
referentes a recursos e ao reexame necessário. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 Os artigos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código 
de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

" Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal , a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal , o Município, e as 
respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 12 os casos previstos neste artigo, o JUIZ ordenará a remessa dos autos ao 
tribunal. haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 22 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito , 
controvertido, for de valor certo não excedente ao de quarenta salários mínimos, bem como 
nos casos de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 
valor. 

§ 32 Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 
fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 
tribunal ou do tribunal superior competente". (NR) 

" Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de 
votos e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para 
recurso extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará 
sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. 
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Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo 
relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em que transitar em 
julgado a decisão por maioria de votos." (NR) 

"Art. 515 ....................................................................................................................... . 

§ 32 Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o 
tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e 
estiver em condições de imediato julgamento." (NR) 

"Art. 520 ....................................................................................................................... . 
· ................................................................................................................................................. . 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 

VIII - tiver como fundamento súmula do Supremo Tribunal Federal ou do tribunal 
superior competente." (NR) 

"Art. 523 ....................................................................................................................... . 
· ................................................................................................................................................. . 

§ 22 Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de dez dias, o juiz poderá 
reformar sua decisão. 
· ................................................................................................................................................. . 

§ 42 Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 
julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de inadmissão da apelação." (NR) 

"Art. 526 ....................................................................................................................... . 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e 
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo." (NR) 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal. e distribuído incontinenti. 
o relator: 

I - negar-Ihe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

~~--~~~ ~-- - - -
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II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, quando não houver • 
perigo de lesão grave e de difícil reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da 
causa, onde serão apensados aos autos principais; 

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal , comunicando ao juiz sua 
decisão; 

IV - poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de dez 
dias; 

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por oficio dirigido ao seu 
advogado, sob registro e com aviso de recebimento , para que responda no prazo de dez dias, 
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; nas comarcas sede de 
tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far­
se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

VI - ultimadas as providências dos incisos anteriores, mandará ouvir o Ministério 
Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de dez dias . 

......... ................... ... ................ ............... ................... .. .......... ... ............... ........... ....... ...... . " (NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação 
rescisória. Se o desacordo for parcial. os embargos serão restritos à matéria objeto da 
divergência." (NR) 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-razões: 
após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso." (NR) 

" Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser 
o regimento do tribuna!." (NR) 

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta 
recairá, se possível , em juiz que não haja participado do julgamento anterior." (NR) 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal , será intimado o recorrido • 
para apresentar contra-razões . 

.............. .............. .. ............... ... ............. .. ..... ... ... ...... .... ........... ..................... ..... .... ......... .. " (NR) 
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"Art. 544 ........................................................................................................................ . 

§ 12 O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, 
devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 
recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 
denegado. das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal. 

§ 22 A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem. não 
dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado. de 
imediato, para no prazo de dez dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das 
peças que entender conveniente. Em seguida. subirá o agravo ao tribunal superior. onde será 
processado na forma regimental. 

" ................................................................................................................................................. 
(NR) 

"Art. 547. 

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser 
descentralizados, mediante delegação a oficios de justiça de primeiro grau." (NR) 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada. na 
câmara ou turma, pelo voto de três juízes. 

§ 12 Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou 
compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o 
recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse 
público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 22 A qualquer juiz integrante do órgão julgador, é facultado pedir vista por uma 
sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu voto." (NR) 

Art. 22 Esta Lei entrará em vigor três meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

, 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO • . ....................................................................................................................................... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

~ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria: 
* Alínea "c" com redação dada pela /:'menda ( 'onsl ilueional nU I R, de 05 02 / Y9R 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios; 

L-___ ___ ___ _ ___ --
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. * Alínea ','f" acrescida pela r:menda Constitucional nU IR, de 0502 / 99R 

§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles. 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS - CEDI 

LEI N° 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 

INSTITUI O CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIM ENTO 

, 

TITULO VI 
DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

, 

CAPITULO III 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial ~ 
II - quando ficar parado durante mais de I (um) ano por negligência das partes ; 
1I1 - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias; 
IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; 
V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa julgada; 
VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a 

possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual: 
VII - pela convenção de arbitragem: 
* Inciso Vil com redação determinada pela I,ei n° 9.307. de 23 09 1996 
VIII - quando O autor desistir da ação; 
IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal: 
X - quando ocorrer confusão entre autor e réu ~ 
XI - nos demais casos prescritos neste Código. 
§ 10 O juiz ordenará, nos casos dos ns . II e I lI, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a 
falta em 48 (quarenta e oito) horas . 

I 
I 

I 
I 

II 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
I 

I1 

I 

I 



• 

• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, quanto ao n° lI, as partes pagarão 
proporcionalmente as custas e, quanto ao n° III, o autor será condenado ao 
pagamento das despesas e honorários de advogado (art. 28). 

§ 3° O juiz conhecerá de oficio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 
enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV , V e VI: 
todavia, o réu que a não alegar. na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos 
autos. responderá pelas custas de retardamento. 

§ 4° Depois de decorrido o prazo para a resposta. o autor não poderá, sem o 
consentimento do réu, desistir da ação. 

, 

TITULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

, 

CAPITULO V 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

Seção 11 
Do Julgamento Antecipado da Lide 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de 

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência: 
II - quando ocorrer a revelia (art. 319). 
* Artigo com redação determinada pela /' ei nU 5. 925, de 1 () de outuhro de 19-'3. 

, 

CAPITULO VIII 
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

Seção II 
Da Coisa Julgada 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição. não produzindo efeito 
senão depois de confim1ada pelo tribunal , a sentença: 

I - que anular o casamento: 

I 

, 

:r 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

\ 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

II - proferida contra a União, o Estado e o Município ; 
111 - que julgar improcedente a execução de dívida ativa da Fazenda 

Pública (art. 585, VI). 
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o JlilZ ordenará a 

remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação voluntária da parte vencida: não o fazendo. poderá o presidente do tribunal avocá los . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TITULO X 
DOS RECURSOS 

, 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria 
de votos e julgamento unânime e forem interpostos simultaneamente embargos 
infringentes e recurso extraordinário ou recurso especial, ficarão estes sobrestados 
até o julgamento daquele. 

* Artigo com redaç:ão determinada pela lei nU 8JJ38, de 28 de maio de 1990. 

, 

CAPITULO 11 
DA APELAÇÃO 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada. 

§ I ° Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro. 
§ 2° Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundan1ento e o juiz 

acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos 
demais. 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. 
Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: 

* .-1rf1go, "cupur", com redução dudu pela 1,1: / n U 5.925. de O! lO /9'73 . 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 
* Inciso I com redação dada pela Lei na 5.925, de OI lO 1973. 
II - condenar à prestação de alimentos: 
* Inciso 11 com redação dada pela I,ei na 5.925, de OI la 1973. 
IIr - julgar a liquidação de sentença; 
* Inciso 111 com redação dada pela I_e i na 5.925, de OI lO 1973. 
IV - decidir o processo cautelar; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei na 5.925, de OI 10 1973. 
V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; * Inciso li com redação dada pela Lci na 8.950, de 13 12 199-1 
VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 
* Inciso VI acrescido pela Lei na 9.307, de 2309 1996 

, 

CAPITULO Il1 
DO AGRAVO 

* ('apíru/o com designação dada pela I,ei na 9.139, de 30 11 1995. 

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o 
tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação. * Artigo, "mput", com redação dada pela I,ei na 9.139, de 30 11 1995 

§ I ° Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, 
nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

* § l a com redação dada pela r ei na 9. 139, de 30 11 1995 
§ 2° Interposto o agravo, o juiz poderá reformar sua decisão, após ouvida a 

parte contrária, em 5 (cinco) dias. 
* § 2 0 com redação dada pela Lei na 9.139, de 30 11 1995 
§ 3° Das decisões interlocutórias proferidas em audiência admitir-se-á 

interposição oral do agravo retido, a constar do respectivo termo, expostas 
sucintamente as razões que justifiquem o pedido de nova decisão. 

* § 3° com redação dada pela Lei nO 9.139, de 30 11 1995 
§ 4° Será sempre retido o agravo das decisões posteriores à sentença, salvo 

caso de inadmissão da apelação. 
* § -I " com redação dada pela Lei na 9.139, de 30 11 1995 

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos 
autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante 
de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso. * Art/go com redaç-'ão dada pela l_c / nU 9.139, de 30 1/ 1995. 
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Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal , e distribuído 
incontinenti , se não for caso de indeferimento liminar (art. 557), o relator: 

r - poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo 
de 10 (dez) dias: 

II - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),comunicando ao 
juiz tal decisão; 

III - intimará o agravado, na mesma oportunidade, por oficio dirigido ao 
seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo 
de 1 O (dez) dias , facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes : 
nas comarcas sede de tribunal , a intimação far-se-á pelo órgão oficial ; 

IV - ultimadas as providências dos incisos anteriores, mandará ouvIr o 
Ministério Público, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias . 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nU 9.139, de 30 II 1995 
Parágrafo único. Na sua resposta, o agravado observará o disposto no § ')0 

do art. 525 . 
* ParágrajiJ único com redação dada pela J,ei nU 9.139, de 30 11 1995 

, 

CAPITULO IV 
DOS EMBARGOS INFRINGENTES 

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando não for unânime o julgado 
proferido em apelação e em ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos 
serão restritos à matéria objeto da divergência. 

Art. 531. Compete ao relator do acórdão embargado aprecIar a 
admissibilidade do recurso. 

* Artigo, "caput", comredação dadapelaJ,el t5.950, de 13 12 lYY-I. 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nO 8.950, de 13/12/ 1994). 

Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em cinco 
dias, para o órgão competente para o julgamento do recurso. 

* Artigo com redação dada pela 1,ei nU 8. 950, de 13 12 199-1 

Art. 533. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo relator. * Artigo, "caput", com redação dada pela I~e i nU 8. 950, de f 3 f 2 199-1 
Parágrafo único. A escolha do relator recairá, quando possível, em juiz que 

não h3:ja participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória. * jJarágrafi> lÍmco com redação dada pela I .el n° g 950, de f 3 f 2 199-1 
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Art. 534. Sorteado o relator e independentemente de despacho, a secretaria 
abrirá vista ao embargado para a impugnação. 

Parágrafo único. Impugnados os embargos, serão os autos conclusos ao 
relator e ao revisor pelo prazo de 15 (quinze) dias para cada um, seguindo-se o 
julgamento. 

, 

CAPITULO VI 
DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei n° 8.950, de 13/12/1994 

Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial * Seção 11 com denominação dada pela I,ei nU 8.950, de 13 12 199..J 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe vista para apresentar contra-razões. * Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nU 8. 950, de 13 12 199..J 
§ I ° Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do 

recurso, no prazo de quinze dias, em decisão fundamentada. 
* § l U com redação dada pela Lei nU 8.950, de 13 12 199..J 
§ 2° Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito devolutivo. 
* § 2° com redação dada pela IJei nU 8. 950, de 13 12 199..J 
§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos 

contra decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à 
execução ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final , ou para as contra-razões. * § 3 u acrescido pela Lei nO 9. 756, de 17 12 1998 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal 
Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

* Artigo, "caput", cum redação dada pela I,ei nU R. 950, de 13 12 199..J 
~ 1 ° O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, 

cópia do acórdão recorrido, da petição de interposição do recurso denegado, das 
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contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. * § 1 ° com redação dada pela Lei n° 8. 950, de 13 12 199-1 

§ 2° Distribuído e processado o agravo na forma regimental, o relator 
proferirá decisão. 

* § ]O com redação dada pela I,ei n° 8.950, de 13 12 199-1 
§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a 

súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do 
agravo para dar provimento ao próprio recurso especial~ poderá ainda, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar 
sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso 
especial. 

* § 3° com redação dada pela I~e i n° 9. 756, de 17 12 1998 
§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de 

instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma 
causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. * § -1 0 com redação dada pela I~e i nO 8.950, de 13 12 199-1 

, 

CAPITULO VII 
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL * Capítulo VII com denominação dada pela [,ei n° 8.950, de 13 12 199-1 

Art. 547. Os autos remetidos ao tribunal serão registrados no protocolo no 
dia de sua entrada, cabendo à secretaria verificar-lhes a numeração das folhas e 
ordená-los para distribuição. 

Art. 555. O julgamento da turma ou câmara será tomado pelo voto de três 
juízes, seguindo-se ao do relator o do revisor e o do terceiro juiz. 

Parágrafo único. É facultado a qualquer juiz, que tiver assento na turma ou 
câJl:lara, pedir vista, por uma sessão, se não estiver habilitado a proferir 
imediatamente o seu voto. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal. ou de 
Tribunal Superior. 

* Artigo, "cuput" com redaç:ão dada pela Lei 11 " 1). 756, de / 7 /2 fl)I)H 

, 
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§ 10-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

* § JO-A acrescido pela Lei n 09. 756, de J7 J2 J998 
§ 1 ° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão 

competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator 
apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 
seguimento. 

* ,~\' JO acrescido pela Lei nO 9. 756, de l7 J 2 1998 
§ 2° Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o 

tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento 
do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor. 

* § 2 ° com redação dada pela Lei nO 9.756, de J 7 12 J 998 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de 
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução 
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de dificil reparação, 
sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o 
pronunciamento defmitivo da turma ou câmara. 

* Artigo, "caput", com redação dada pela Lei nO 9.139, de 30 1 J 1995 
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 

520. 
* Parágrafo único com redação dada p ela lA:!i n° 9.139, de 30 J 1 1995 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

, 

TITULO I 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

, 
CAPITULO III , 

DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA REALIZAR QUALQUER 
EXECUÇÃO 

Seção 11 
Do Título Executivo 
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Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 
* Artigo, "cuput" com redação dada pela IJe i 5.925 de OI lO 1973. 
I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o 

* Inciso I com redação dada pela IJe i n° 8. 953, de 13 12 199-4 
H - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor: 

o docwnento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas ; o instrumento 
de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos 
advogados dos transatores; 

* Inciso 1I com redação dada pela Lei n° 8.953, de 13 12 199-4 
IH - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem 

como de seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou 
incapacidade; 

* Inciso JlI com redução dada p ela Lei 5.925 de O/ /0 /973. 
IV - O crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel. 

bem como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito; * Inciso IV com redação dadape/a Lei 5.925 de OI lO 1973. 
V - O crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de 

tradutor, quando as custas, emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão 
judicial; 

* Inciso V com redação dada pela Lei 5.925 de OI la 1973. 
VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, 

Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na 
forma da lei; 

* Inciso VI com redação dada pela Lei 5.925 de OI lO 1973. 
VII - todos os demais títulos, a que, por disposição expressa, a lei atribuir 

força executiva. 
* Inciso VII com redação dada pela Lei n° 5.925 de OI IO f 1973. 
§ 1° A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 

executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. 
* § I ° com redação dada pela Lei nO 8.953, de } 3 12 } 99-4 
§ 2° Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal , para 

serem executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. 
O título, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação 
exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de 
cumprimento da obrigação. 

* § r com redação determinada pela IJe i n° 5. 925, de / () de outubro de 1973. 
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REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

PARTE I 
DA COMPOSIÇÃO. ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

, 

TITULO 1 
DO TRIBUNAL 

, 

CAPITULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, 

DA CORTE ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DAS TURMAS 

Seção IV 
Da Competência das Seções 

Art. 12. Compete às Seções processar e julgar: 
r - os mandados de segurança, os habeas corpus e o habeas data contra ato 

de Ministro de Estado; 
Il - as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados e das 

Turmas que compõem a respectiva área da especialização: 
111 - as reclamações para a preservação de suas competências e garantia da 

autoridade de suas decisões e das Turmas: 
IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvadas a 

competência do Supremo Tribunal Federal (Constituição, artigo 102, I, "o"), bem 
assim entre Tribunal e Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos ; 

V - os conflitos de competência entre relatores e Turmas integrantes da 
Seção; 

VI - os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e 
judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas 
de outro, ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

VII - as questões incidentes em processos da competência das Turmas da 
respectiva área de especialização. as quais lhes tenham sido submetidas por essas: 
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VIII - as suspeições e os impedimentos levantados contra os Ministros, 
salvo em se tratando de processo da competência da Corte Especial: 

IX - os incidentes de uniformização de jurisprudência, quando ocorrer 
divergência na interpretação do direito entre as Turmas que as integram, fazendo 
editar a respectiva súmula. 

Parágrafo único. Compete, ainda, às Seções : 
I - julgar embargos infringentes e de divergência (artigos 260 e 266, 1 a 

parte ): 
11 - julgar feitos de competência de Turma, e por esta remetidos (art. 14); 
III - sumular a jurisprudência uniforme das Turmas da respectiva área de 

especialização e deliberar sobre a alteração e o cancelamento de súmulas. 

Seção V 
Da Competência das Turmas 

Art. 14. As Turmas remeterão os feitos de sua competência à Seção de que 
são integrantes: 

I - quando algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência 
assentada em Súmula pela Seção; 

II - quando convier pronunciamento da Seção, em razão da relevância da 
questão, e para prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção; 

III - nos incidentes de uniformização de jurisprudência (art. 118). 
Parágrafo único. A remessa do feito à Seção far-se-á independentemente 

de acórdão, salvo no caso do item 111 (art. 118, § 1°). 
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REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DISPOSIÇÃO INICIAL 

Art. 10 Este Regimento estabelece a composição e a competência dos 
órgãos do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, regula o processo e o julgamento dos 
feitos que lhe são atribuídos pela Constituição da República e a disciplina dos seus 

. 
servIços. 

PARTE l 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

, 

TITULO I 
DO TRIB UNAL 

CAPÍTULO V 
DOS MINISTROS 

Seção 11 
Do Relator 

Art. 22. O Relator submeterá o feito ao julgamento do Plenário, quando 
houver relevante argüição de inconstitucionalidade ainda não decidida. 

Parágrafo único. Poderá o Relator proceder na forma deste artigo: 
a) quando houver matéria em que divirjam as Turmas entre si ou alguma 

delas em relação ao Plenário; 
b) quando, em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de 

prevenir divergência entre as Turmas, convier pronunciamento do Plenário. 

, 



Mensagem n2 1.llO 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal , submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil , referentes a recursos e ao reexame necessário". 

Brasília, 18 de agosto de 2000. 
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8rüsília. 12 de j ulho dc 2000, 

Excelelltíssimo Senhor Presidente da República. 

Submeto il cOllsideração de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lci quc ",'\Itçra dispu~iti\us Ja 
Lei n° ~,R69. de II dc jalleiro de I q73 - Código de Processo Civil. referentes a rCCllrS0S c ao reeXJITle 

. . " neeessano . 

") Ira:J-sc de proposta elaborada pe la Com issão cOl1stitu ída em 1991 püra estudar:) prohlem:.; da 
morosidade processuai e propor soluções objetivando a simplificação do Código de Processo Civil. c()onJenada 
pdos Drs. Sáivio de figuciredo Teixeira. Ministro do Superior Tribunal de justiça e Diretor da Escola Nacional 
de Mag:srratura. c Athos Gusmão Carneiro. Ministro Aposentado do Superior Tribunal de J usti~a e 
representante do Instituto Brasileiro de Direito Processual. presidido pela Prof'. Ada Peilcgrilli Grinover. 

3. Como fundamento da iniciativa. permito-me transcrever o relatório detalhado sobre o texto qu~ 
me foi ofe recido pelo ::; juristas integnmtes da Comissão. o qual denota a necessidade da ado.;ão uas norma'. 
pro.ietadas. 

"Ar1. 1" do Projeto - São as segu intes as alterações proposl<ls (l U Cód igo de Proce s~,,) Ci \ il: 

Art . .t75. Não obstante objeyões de ordem doutrinária. ainda sc apresenta conveniente manter. no sis­
tema processual brasileiro. o reexame nccessário. também impropriamente :1ominado "I'ccurso de ofício". tend l1 
cm vi sta melhor preservar os interesses do enirio. tutelando patrimônio qut: é. em úitima análise. uc todos os 
cidadãos. 

Todavia. a bem da eliciência do processo. algumas alleraçôes são alvitradas. a fim de : 

a) eliminar sua incidência nas ações anulatórias de casamento. pois nelas o reexame ilecessúrio não 
mais apresenta qualquer sentido. em sistema jurídico que passou a admitir o divórcio a vínculo: 

b) corriuir erro de técnica. substituindo a rekrência à "improcedência da execução" ue dívida ativa da 
Fazenda. pela correta menção j "procedência dos embargos" opostos à cxecução da dívid;,: ativa . Procedentes 
ou improcedentes são sempre os embargos do executado. não a cxccuçào propriamcnte dita. na qual o 
contraditório se apresenta mínimo: 
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c) eliminar o reexame nas causas de valor não excedente a quarenta salários minimos. nas quais even­
tual defesa do erário não compensa a demora e a redobrada atividade procedimental que o reexame 
necessariamente impõe. sobrecarregando os tribunais. Os descalabros contra o erário acontecem. isto sim. na." 
demandas de grande valor: ' 

d) também não se justifica o reexame quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário 
do Supremo Tribunal Federal (v.g .. ações diretas de inconstitucionalidade), ou súmula deste Tribunal ou do 
tribunal superior competente. Em tais casos. aliás. a própria Administração tem baixado instruções a seus 
procuradores dispensando a interposição de apelação. providência essa todavia inoperante se for mantido o 
reexame de oficio; 

Art. 498. A nova redação proposta busca simplificar o procedimento nos casos de recurso extraordiná­
rio e/ou recurso especial contra acórdão objeto de embargos infringentes do julgado. sendo unificado o prazo 
recursal contra o acórdão da apelação (parte unânime) e contra o acórdão proferido nos aludidos embargos. Esta 
proposta partiu de sugestão do Dr, Osmar Tognolo. então Juiz do TRF da 1 a Região. sob o argumento de que 
"nada se decide antes do julgamento dos embargos. não sendo examinados aqueles recursos inicialmente 
interpostos. nem mesmo quanto a sua admissibilidade. Eles simplesmente ficam nos autos sem qualquer 
serventia. Com a proposta. apenas após o julgamento dos embargos. com a publicação do acórdão. será iniciada 
a contagem do prazo para os recursos especial e extraordinário. abrangendo todo o julgado. mesmo aquele não 
objeto dos embargos", 

O parágrafo único cuida do decurso do prazo recursal na hipótese em que não hajam sido interpostos 
embargos infringentes, 

Art. 515. Cuida-se de sugestão que valoriza os princípios da instrumentalidade e da efetividade do 
processo, permitindo-se ao tribunal o julgamento imediato do mérito. naqueles casos em que o juiz não o tenha 
apreciado mas. sendo a questão exclusivamente de direito, a causa já esteja em condições de ser inteiramente 
solucionada. Anota-se que o duplo grau não é imposição constitucional. Consoante Carreira Alvim, "como o 
processo não é um fim em si mesmo. mas um meio destinado a um fim. não deve ir além dos limites 
necessários à sua fmalidade. Muitas matérias já se encontram pacificadas no tribunal - como, por exemplo. na 
Justiça Federal e na dos Estados. as questões relativas a expurgos inflacionários - mas muitos juízes de primeiro 
grau. em lugar de decidirem de vez a causa extinguem o processo sem julgamento do mérito. o que obriga o 
tribunal a anular a sentença devolvendo os autos à origem para que seja julgada no mérito. Tais feito s. estão. 
muitas vezes. devidamente instruídos. comportando julgamento antecipado da lide (art. 33 0. CPC). mas o 
julgador, por apegado amor às formas. se esquece de que o mérito da causa constitui a razão primeira e última 
do próprio processo". 

Art. 520. Quando da elaboração deste Projeto cogitou-se adotar. como regra, a não suspensividade da 
apelação. atribuindo-se assim maior eficácia à sentença, na trilha de exemplos em direito comparado, 
Todavia respeitáveis objeções conduziram à manutenção. como regra geral. da sistemática do duplo efeito. de 
longa tradição. pelo menos no estágio atual das reform as no Código e enquanto não se dispõe de 
estatísticas precisas a respeito do número percentual de apelações que são total ou parcialmente providas. Além 
disso. busca-se inclusive evitar um previsível acúmulo. em segunda instância de pedidos cautelares tendentes à 
concessão do efeito suspensivo à apelação. 

Propõe-se. no entanto. a inclusão de mais dois incisos no art. 520. a fim de que -ª.l o efeito da apela­
ção seja apenas o devolutivo também nos casos em que a sentença tenha confirmado a antecipação dos efeitos 
da tutela pois cenamente esses efeitos já terão sido efetivados: hl afastar o efeito suspensivo também quando 
a sentença tiver por fundamento súmula do Supremo Tribunal Federal ou do tribunal superior competente. pejo 
alto grau de probabilidade de que venha a ser confirmada em segundo grau de jurisdição. 
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Art. 523. É retormulada J. redação do ~ 2L
'. tornando explicito yue o prazo anterior j eventual retrata­

ção diz respeito ao exercício do contraditório pela parte agravada. 

Modifica-se. igualmente. o ~ -lO. no sentido de que também o agravo interposto de decisões proteridas 
durante J. audiência de instrução e julgamento deve ser retido. buscando-se com isso diminuir. na medida do 
rossível. o número de agravos por instrumento (vide. neste Projeto. o a11. 527. 11) . 

Art. 526. Ao art. 526. relativo a comunicação do agravo de instrumento perante o juízo de primeiro 
grau. rropõe-se acrescentar parágrafo único. a fim de dar solução js controvérsias surgidas sobre se tal 
providência. a cargo do al!ravante. é meramente facultativa ou se constitui condieão de admissibilidade do 
recurso. 

Inclina-se o Projeto pela segunda alternativa. com amparo em autorizada doutrina. porquanto inconce­
bível impusesse a lei ao recorrente uma obrigação. fixando-lhe prazo. sem nenhuma conseqüência processual 
para o descumprimento. Aliás. a comunicação prevista no art. 526 tem por objetivo maior o de proporcionar ao 
aQravado imediato ~ perfeito conhecimento dos termos do al!ravo. de molde a habilitá-lo a bem oferecer sua 
resposta sem necessidade de deslocar-se para consultar os autos do recurso na secretaria do tribunal (J .L. 
Carreira Alvim. "Novo Agravo". ed. Del Rey. 2" ed .. 1996. pr. 106/110: Athos Gusmão Carneiro. "() Novo 
Recurso de Agravo". ed. Forense. 2" ed .. n. 46. pp. -1--1-/45). 

Neste sentido é o enunciado n° 2 aprovado pelo Centro de Debates c Estudos do antigo Tribunal de 
Alçada do Rio de Janeiro. vcrbis: "Não será conhecido o agravo quando desatendido o disposto no ar!. 526 do 
Código de Processo Civil". 

Art. 527. São renumerados. de forma mais sistemática. os respectivos incisos. Assim. a disposição 
atualmente constante do caput. relativa ao indeferimento liminar do agravo. passa a constituir o inciso 1. 

Inovação importante é a previsão de que. em não ocorrendo perigo de dano grave e de difícil repara­
ção. o relator possa converter o agravo de instrumento em agravo retido. com remessa dos autos ao juiz da 
causa. Visa esta providência diminuir o avultado número dos agravos de instrumento que tramitam nos 
tribunais de segundo grau. Trata-se de faculdade. não de dever do relator. uma \ ez que. conforme a" 
c i rcunstânc ias. o re lator poderá v i si um brar a conven iênc iQ em. desde logo. so luc ionar a LJ uestào processua I 
pendente. 

Igualmente é explicitQdo yue o relator poderá não apenQS atribuir efeito suspensivo ao agravo (art. 
558). como também. na linha de jurisprudência prevalecente. dar-lhe o impropriamente chamado "efeito ativo". 
ou seja. poderá antecipar. total ou parcialmente. a própria tutela pretendida no recurso. 

E. outrossim. ampliada a possibilidade de intimação do agravado pela imprensa oticial. não só nas co­
marcas sede do tribunal. como também naquelas Clllas notas de expediente sejam igualmente incluidas no 
Diário Oficial. 

Arts. 530 a 534. No alusivo ao recurso de embarl!os infrinl!entes. a Comissão de Reforma recebeu 
sugestões as mais díspares. inclusive no sentido de sua extinção. Embora sem paralelo no direito comparado. 
cuida-se todavia de meio de impugnação amplamente acolhido na tradição brasileira. e com bons resultados no 
sentido do aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. 

Pareceu. no entanto. altamente conveniente reduzir tal recurso (que. ao tinal. implica em "reiteraç:1o" 
da apelação) aos easos: 
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a) em que o acórdão não-unánim e tenha re fo rmado a sentença: vol ta-se. destarte. ao sistema previsto 
originalmente no código processual de 1939. Com efeito. se o acórdão confirma a sentença. teremos decisões 
sucessivas no mesmo sentido. e não se configura de boa política judiciária proporciona r aó vencido. neste caso. 
mais um recurso ordinário: 

b) em que a divergência tenha surgido em matéria de mérito. nào simplesmente em tema processual: 

C) em que a resc isória tenha sido j ulgada procedente. 

Com tai s limitações. adequadas a reduzi r bastante o número de embargos. o recurso é mantido. 

De outra parte. atendendo ponderações do Instituto dos Advogados de São Paulo. o Projeto dispõe 
sobre alterações nos artigos 531. 533 e 534 do CPC. simplificando o procedimento dos embargos infringentes e 
permitindo sua adaptação à estrutura interna de cada tribunal (no Brasil há tribunais com pequeno 
número de j uízes e não divididos em câmaras. e tribunai s com mais de uma centena de integrantes e complexa 
distribuição dos feitos em Câmaras. Grupos. Turmas e Seções). 

Art. 5 ... 2. Do texto do art. 5~2 é proposta a retirada da expressão "e aí protocolada". com isso !acultan­
do-se aos tribunai s estender o chamado "protocolo unificado". também ao receb imento das petições de recurso 
extraordinário e especial. 

Art. 5-'-' . A proposta de reforma do atual art. 544 busca. de início. afe içoar o texto da lei aos parâme-
tros recomendados (rectius. ordenados) pelos tribunai s superiores em tema de agravo de instrumento 
decorrente da negativa de seguimento ao recurso extraordinário e ao recurso especial. 

Como novidade simplificadora e anti formalista. a possibilidade de o próprio advogado declarar a au­
tenticidade das cópias. "sob sua responsabilidade pessoal". ou seja, responsabilidade civil. responsabilidade 
perante os órgãos disciplinares da própria OAB e eventual responsabilidade criminal. 

Também inova ao dispensar. nesses agravos de instrumento. o pagamento ao erário de custas e despe­
sas postai s: são quantias simbólicas. de todo irrelevantes do ponto de vista orçamentário. mas que represe ntam 
para o advogado. e para a parte. mais um ónus a ser diligenciado. sob a pena gravíssima da deserção. Ali ás. o 
STJ. por di sposição regimental. já não cobra custas: todavia. ;1 fa lta de previsão em contrár io. ainda se e.\ige n 
pagamento das despesas postais de remessa e retorno. sob ameaça de deserção. 

Art. 5 ... 7. t\ introdução de um parágra fo único no art. 5~7 reconhece pleno embasamen to legal fi possi­
bilidade. já concretizada em vá ri os Estados. de instituiçào do chamado "protocolo unificado". operando-se a 
descentralizaçào dos se rv iços de protocolo de petições e rec ursos. a critério dos tribunai s e na órbita de suas 
.i urisd ições . 

Art. 555 . A melhor redação sugerida para o caput do art. 555 explicita. em texto conciso. que o jul­
gamento por três juízes se refere às apelações e aos agravos de instrumento. É excluída a menção ao revisor. 
função nào existente nos agravos. 

Já o ~ 10 é proposto a fj m de perm itir. em tai s recursos. o uso da técn ica consagrada no R I ST J. art. 14 . 
inciso 11. e art. 12. parágrafo único. inciso II - remessa do recurso a um colegiado mai or'. buscando compor ou 
prevenir divergência entre Turmas ou Câmaras em re levante questão de direito. Ta l co legiado julgará 
plenamente o recurso. e a deci são. em conseqüência. irá impor-se como precedente jurisprudencial a ser tomado 
em conta pelo tribunal nos subsequentes julgamentos sobre a mesma matéria . 
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Esta sistemática supera. com !.!rande vanta!!em H~cn ica f. o[?erac iona I. ;1 UO i nsti lUto da un i form ização 
de jurisprudência. ue limitadíssimo emprego em nossa prática forense. Diga-se que igualmente o RISTF prevê. 
nesses casos. possa a Turma transferir ao Plenário a competência para o julgamento do feito - art. 22. parágrafo 
único. alíneas 'a' e ·b·. 

'Jada mais adequado. destarte. que permitir também no àmbilo dos tribunai s de se~.!LInd o grau o uso 
desta faculdade. com man i festo provei to ao superior interesse dos .i urisd icionados na cstabi I idade i uríd ica que 
uma jurisprudência uniformizada propicia. 

o atual parágrafo único torna-se ~ 2°. com mínima alteração uc redação. 

Art. 2" do Projeto - Institui vacatio legis de três meses. a partir ua data de publicação da lei" . 

-L Estas são. em síntese. as normas que submeto ao elevauo descortino ue Vossa Excelência. as 
quais. se aceitas. virão ao encontro ua almejada eficiência e celeridade da prestação jurisdicional. 

Respeitosamente. 

----b' · , -- I . ~. '---""'--
. / 

/ JOSÉ GREGORI 
Ministro de Estado da Justiça 
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A viso nQ 1. 3 1~8 - C. Civil. 

Em 18 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil , referentes a recursos e ao reexame necessário" . 

Atenciosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

. • r \- C · .... r""- \ CI I i\ . P R,II"J'I!: I S .1\ ..).: :.\ .::. I I , • . 
:......:..:..::.:.~---_._--".~~--

j JJ ' \/ 1 ! Em, ~. / .. C/.) / ( j(l 
I 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.474/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

GER 317 .23004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

SUELY SANTO E ILVA MATINS 
Secretária Substituta 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei nO 5869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civil , referentes a recursos e ao reexame 

, . 
necessano. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado INALDO LEITÃO 

Oriundo do Poder Executivo, este projeto de lei busca 

promover alterações ao Código de Processo Civil. 

O projeto inicia pelo art. 475, que trata do reexame 

necessário (ou "recurso de ofício"), aborda diversos dispositivos referentes aos 

recursos (começando por um artigo relativo às disposições gerais e apanhando a 

apelação, o agravo, os embargos infringentes, o recurso extraordinário e o 

recurso especial), e, finalmente, enfoca dois artigos relativos à ordem dos 

processos no tribunal. 

GER 31723004-2 IJUN/991 
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A inclusa exposição de motivos, assinada pelo Ministro de 

Estado da Justiça José Gregori , sublinha que se trata de proposta elaborada pela 

Comissão constituída em 1991 para estudar o problema da morosidade 

processual e propor soluções objetivando a simplificação do Código de Processo 

Civil , coordenada pelos Drs. Sálvio de Figueiredo Teixeira , Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça e Diretor da Escola Nacional de Magistratura , e Athos 

Gusmão Carneiro , Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça e 

representante do Instituto Brasileiro de Direito Processual , presidido pela 

Professora Ada Pellegrini Grinover . 

Na tentativa de tornar pacífico o entendimento quanto à 

necessidade de se consolidar as alterações propostas, foi realizada audiência 

pública nesta Comissão com a participação dos ministros Sálvio de Figueiredo 

Teixeira e Athos Gusmão, além da representação da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB). 

Trata-se de apreciação conclusiva desta comissão. 

Esgotado o prazo regimental , não foram oferecidas 

emendas à proposição . 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposlçao atende aos pressupostos de 

constitucionalidade (competência legislativa da União, atribuição do Congresso 

Nacional , legitimidade de iniciativa e elaboração de lei ordinária), juridicidade e 

adequada técnica legislativa. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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Quanto ao mérito, passemos à análise de cada uma das 

alterações propostas. 

As mudanças alvitradas para o art. 475 procedem. Em 

pnmelro lugar, nao se sustenta mais, realmente , o reexame necessário da 

sentença que anula o casamento, cabendo aos interessados ou ao Ministério 

Público, na qualidade de fiscal da lei, recorrer da sentença reputada injusta. No 

que concerne ao inciso I, é importante a menção às autarquias e fundações 

públicas, embora já haja prevlsao na Lei n° 9.469/97. A correção técnica 

empreendida no inciso 11 está correta. O contido no § 2° será de grande valia para 

desafogar os tribunais , mas o valor não deve ser expresso em salários mínimos, 

porque isso é vedado pela Constituição Federal , art. 7°, IV. O § 3° também 

deverá ser útil para desafogar os tribunais, ao menos quanto aos reexames 
, . 

necessanos. 

A alteração proposta para o art. 498 é plausível , eis que 

simplifica o procedimento nas hipóteses de recurso extraordinário ou especial 

contra acórdão objeto de embargos infringentes, resultando na unificação do 

prazo recursal. O parágrafo único cuida, com acerto, do decurso do prazo 

recursal no caso de não terem sido interpostos embargos infringentes . 

A mudança sugerida para o art. 515 tem o condão de 

conferir maior velocidade na distribuição da justiça, fim maior da atividade 

jurisdicional. A teor do dispositivo proposto, a previsão é de que o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito , nos 

casos de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Os dois novos incisos ao art. 520 justificam-se, na medida 

em que encerram hipóteses em que mais dificilmente a sentença será 

modificada, não se olvidando, além disso, que a execução provisória corre por 

conta e responsabilidade do credor, que deverá prestar caução. 

A mudança sugerida para o § 2° do art. 523 deve ser 

aprovada. Quanto ao § 4°, acolho sugestão oferecida durante a audiência pública 

GER 3 17.23004-2 IJUN/99\ 
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neste Órgão Técnico para conferir-lhe nova redação através de emenda. Com 

efeito, mantenho a regra de retenção do agravo, ressalvados os casos de 

inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida. 

A inclusão do disposto no parágrafo único ao art. 526 

procede, na medida em que a juntada de cópia do agravo aos autos do processo 

dá conhecimento ao juiz de sua interposição e lhe possibilita reconsiderar a 

decisão proferida, o que é uma das finalidades deste recurso . 

As alterações sugeridas para o art. 527 deverão tornar ágil 

o andamento do recurso de agravo, fazendo com que o mesmo atinja mais 

rapidamente seus objetivos, destacando-se, nesse passo, a possibilidade, já 

reconhecida pela jurisprudência, da antecipação da tutela . . 

As mudanças alvitradas para o recurso de embargos 

infringentes (arts. 530; 531, 533 e 534) justificam-se, porquanto vão ao encontro 

da necessidade e oportunidade de se reduzir o cabimento dos recursos , para 

abreviar o desfecho da lide. Entendemos ser positiva a orientação que só admita 

os embargos se a divergência relacionar-se ao mérito da causa, e não a questões 

processuais ou prejudiciais. Mas essa orientação haverá se valer não somente 

para o acórdão proferido em apelação, senão também para aquele proferido na 

rescisória. Positiva igualmente é a orientação de se decidir sobre a 

admissibilidade do recurso após as contra-razões do embargado, na medida em 

que estas poderão trazer subsídios para tal decisão. As demais alterações têm o 

mérito de levar a consideração a diversidade de realidades existente entre os 

diversos tribunais do país. 

A alteração pretendida para o caput do art. 542 é 

procedente, devendo facilitar o protocolo dos recursos constitucionais. 

A nova redação proposta para os §§ 1 ° e 2° do art. 544 tem 

cunho desburocratizante, notadamente a que confere ao advogado a 

GER 3 17.23 004-2 IJUN/99) 
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responsabilidade pela declaração de autenticidade das cópias apresentadas, 

devendo, pois , receber guarida. 

Da mesma maneira, o parágrafo único previsto para o art. 

547 deverá facilitar o exercício da advocacia, em benefício de toda a 

comunidade. 

Finalmente, quanto ao art. 555, há necessidade de se 

alterar a redação do caput, sendo, por outro lado, plausível a inovação trazida 

pelo § 1°, que poderá ser de grande valia para a uniformização da jurisprudência 

dos tribunais . 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislativa , e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei nO 3474, de 2000, com as emendas apresentadas em anexo a este 

parecer. 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2001 . 

~~~~ 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

GER 3 17.23 004-2 (JUN/991 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

EMENDA N° 01 

Dê-se ao § 2° do art. 475, constante do art. 1 ° do projeto, a 

seguinte redação: 

"§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido , for de valor certo não excedente ao de R$ 

7.200 ,00 (sete mil e duzentos reais) , bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor (NR)." 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2001 

Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2474, DE 2000 

EMENDA N° 02 

Dê-se ao § 4 0 do art. 523, constante do art. 10 do projeto, a 

seguinte redação : 

"§ 4 0 Será retido o agravo das decisões proferidas na 

audiência de instrução e julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos 

casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação 

é recebida (NR)." 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2001 

~~~D 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

-COMPLEMENTAÇAO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer por mim proferido em 

reunião desta Comissão, realizada no dia 28 de agosto último, 

acatei as sugestões oferecidas pelo Deputado José Roberto 

Batochio, através de voto em separado, nos seguintes termos: 

1) Emenda n° 1, de minha autoria - substituir a expressão 

"R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)" pela expressão 

"sessenta salários mínimos", constante do parágrafo 2° 

do art. 475 do projeto. 

2) Emenda n° 2, de minha autoria - incluir a expressa0 

"dano de difícil e de incerta reparação," entre as 

expressões " ... salvo nos casos de" e " nos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida", constantes do parágrafo 4° 

do art. 523 do projeto. 

3) Supressão do inciso VIII do art. 520 do projeto. 

4) Inclusão da expressão "abrindo-se-Ihe vista", no art. 

542, entre as expressões " .... intimado o recorrido ," e 

"para apresentar contra-razões". 

Antes de votarmos o parecer, a Bancada do Partido dos 

Trabalhadores apresentou requerimento de destaque para votação em 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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separado do inciso 11 do art. 527 do projeto. Aprovado o parecer, 

perseguimos o entendimento que nos permitisse manter no texto tão 

importante conversão, chegamos a uma redação de consenso, que foi 

aprovada por unanimidade, durante reunião realizada hoje , nos 

seguintes termos: 

" Art , 527 - ... .. . . 

II - poderá converter o agravo de instrumento em 

agravo retido, salvo quando se tratar de provisão 

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 

de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos 

autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos 

principais , cabendo agravo dessa decisão ao órgão 

colegiado competente". 

Dessa forma, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 

de Lei n° 3.474, de 2000, com cinco emendas, mantidos os demais 

termos do parecer original. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

~L\"'~-W-
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao § 2° do art. 475, constante do art. 1 ° do projeto, a 
seguinte redação: 

"§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a 
condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a sessenta salários mínimos, bem como no caso de 
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do 
mesmo valor (NR)". 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

~\.-o~"W 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao § 4° do art. 523, constante do art. 1 ° do projeto, a 
seguinte redação: 

"§ 4° Será retido o agravo das decisões proferidas na 
audiência de instrução e julgamento e das posteriores à sentença, 
salvo nos casos de dano de díficil e de incerta reparação, nos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação 
é recebida (NR)." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

~L..~\s 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

EMENDA N° 3 

Suprima-se o inciso VIII do art. 520 do projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

~'--o~'W 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

• EMENDA N° 4 

• 

Dê-se ao art. 542, constante do art. 1 ° do projeto, a 
seguinte redação: 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, 
será intimada o recorrido, abrindo-se-Ihe vista, para apresentar contra­
razões." 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

~~~\}; 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3474, DE 2000 

EMENDA N° 5 

Dê-se ao inciso II do art. 527, constante do art. 1 ° do 
projeto, a seguinte redação: 

"Art. 527. . ...... . 

II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo 
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou 
houver perigo de lesão grave e de díficil ou incerta reparação, 
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão 
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão 

• colegiado competente." 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

~\..,~W 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunlao 
ordinária realizada em 29 de agosto do corrente, opinou unanimemente pela 

• constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nO 3.474/00, nos termos do 
Parecer, com complementação de voto, do Relator, Deputado Inaldo 
Leitão, tendo sua apreciação concluída, em reunião extraordinária, no dia 12 
de setembro do corrente. O Deputado José Roberto Batochio apresentou 
voto em separado. 

• 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Inaldo 
Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes, 
André Benassi, Custódio Mattos, Ferando Gonçalves, Murilo Domingos, 
Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Ricardo Ferraço, Vicente Arruda , Zulaiê 
Cobra, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Ney 
Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vilmar Rocha, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, Jarbas Lima, José Priante, Mendes Ribeiro 
Filho, Roland Lavigne, Geraldo Magela, José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Augusto Farias, Edmar Moreira , Gerson Peres, Ibrahim Abi­
Ackel , Alexandre Cardoso, Sérgio Miranda, Fernando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Léo Alcântara, Domiciano Cabral , 
Cláudio Cajado, Vic Pires Franco, Nelo Rodolfo, Themístocles Sampaio, 
Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias, lédio Rosa e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

Deputado ZE ALDO COUTIN 
Presidente em exercíci 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

EMffiNDASADOTADAS - CClli 

Dê-se ao § 2° do art. 475, constante do art. 1 ° do projeto, a 

"§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre 
que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor 
certo não excedente a sessenta salários mínimos, bem como 
no caso de procedência dos embargos do devedor na 
execução de dívida ativa do mesmo valor (NR)." 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exercíc· 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

ENmNDASADOTADAS - CCffi 

Dê-se ao § 4° do art. 523, constante do art. 1 ° do projeto, a 

"§ 4° Será retido o agravo das decisões proferidas na 
audiência de instrução e julgamento e das posteriores à 
sentença, salvo nos casos de dano de difícil e de incerta 
reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos 
aos efeitos em que a apelação é recebida (NR)." 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 200 I 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exerCÍ ·0 
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CÂMA R A D O S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Suprima-se o inciso VIII do art . 520, constante do art . I ° do 

projeto. 

GER 3.17 .23004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

/LL/~ 
Deputado ZENALDO COUTIN 

Presidente em exercí . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao art . 542, constante do art. 1 ° do projeto, a seguinte 

" Art. 542 Recebida a petição pela secretaria do 
tribunal , será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe vista, 
para apresentar contra-razões." 

Sala da Comissão, em 2 9 de agosto de 2001 

Deputado ZEN ALDO COUT 
Presidente em exerc ' o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

EMENDAS ADOTADAS - CCJR 

Dê-se ao inciso II do art. 527, constante do art. I ° do 
projeto, a seguinte redação : 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 527 .. ........ ........................ ................ ........ . 

II - poderá converter o agravo de instrumento em 
agravo retido, salvo quando se tratar de provisão 
jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 
de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos 
autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos 
principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão 
colegiado competente." 

Sala da Comissão, em 12 cE 'setartJro de 200 I 

Deputado ZENALDO COUTfN . 
Presidente em exercício 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.474, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei n.o 5.869, de 
11 de janeiro de 1973 - Código de processo 
Civil , referentes a recursos e ao reexame 
necessário. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado Inaldo Leitão 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO (PDT/SP) 

o presente projeto de lei é originário do Poder Executivo e 

objetiva alterar diversos dispositivos do Código de Processo Civil , Lei n.o 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, especialmente na parte referente a recursos. 

Não há qualquer óbice quanto à constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. O relator apresentou duas emendas. 

Foram propostas pelo art. 1° do projeto em tela alterações 

aos seguintes artigos do Estatuto Processual Civil Pátrio: art. 475 (duplo grau 

obrigatório) , 498 (disposições gerais dos recursos) , 515, 520 (apelação), 523, 526, 

527 (agravo de instrumento), 530, 531 , 533, 534 ( embargos infringentes) 542, 

544 ( embargos de declaração) 547 e 555 ( ordem dos processos nos tribunais) . 

O art. 2°, por ser turno, estabelece que a Lei entrará em 
" 

vigor três meses após a data de sua publicação. 
... 
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Passa-se, pois, à análise do mérito das alterações. 

11. VOTO 

A alteração efetuada no art. 475 do CPC, pelo art. 1°, 

eliminou a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição da sentença que anular o 

casamento (antigo inciso I) por evidente desconformidade com a realidade. 

Quanto ao inciso 11 desse artigo, somente a sentença que 

julgar procedentes os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública e 

não todas as sentenças proferidas contra a União, Estados e Municípios. 

o § 2° introduzido pelo projeto cria um valor de alçada 

abaixo do qual não se aplica o duplo grau obrigatório. O valor foi fixado 

originalmente no projeto em número de salários mínimos, o que é inconstitucional. 

O relator apresentou a Emenda n.o 1 para corrigir essa distorção. No entanto, 

estabeleceu um valor fixo em reais. Não há como olvidar a incidência da inflação, 

ainda que numa conjuntura de suposta estabilização. A média inflacionaria anual 

nos últimos sete anos é de 5%. Como o Código possui uma perspectiva de 

perenidade, seria louvável estabelecer algum mecanismo de indexação. 

A medida é meritória porquanto desafoga os tribunais de 

questões que, pelo valor reduzido em questão, não justificaria, em sede de 

recurso obrigatório, a mobilização da máquina judiciária. 

Da mesma forma, não se aplica a regra do duplo grau 

obrigatório naquelas situações em que a sentença estiver fundada em 

jurisprudência pacífica do Plenário do STF. 

A alteração proposta ao art. 498 é positiva no combate à 

procrastinação dos prazos processuais. Na hipótese de simultaneidade entre 

embargos infringentes e recurso extraordinário e especial , o prazo para estes dois 

últimos ficará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. Antes os 

recursos especial e extraordinários eram apresentados e ficavam sobrestados. 

Racionaliza-se o processo. 

3719 
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Foi acrescentado § 3° ao art. 515 para permitir que na 

apelação possa haver julgamento antecipado da lide se a causa versar questão 

exclusivamente de direito. Acelera-se o julgamento. 

As alterações ao art. 520, que acrescentam duas novas 

hipóteses em que a apelação é recebida apenas no seu efeito devolutivo, devem 

ser analisada com cautela. A primeira - sentença que confirma a antecipação dos 

efeitos da tutela - é positiva. 

A segunda alteração, é uma forma implícita de se admitir o 

efeito vinculante das decisões dos Tribunais Superiores, pois atribui apenas o 

efeito devolutivo à apelação de sentença que tiver como fundamento súmula do 

STF ou de Tribunal Superior competente. Somos contrários a essa alteração pelo 

que representa de risco de engessamento do Poder Judiciário e tratamento 

favorecido às decisões que seguirem a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

A alteração do § 2.° do art. 523 tem o condão de ampliar o 

prazo de manifestação do agravo de cinco para dez dias. Trata-se de mudança 

que gera isonomia já que o prazo para a interposição de agravo é de dez dias. 

A alteração ao § 4° do art. 523 intenciona reduzir o número 

de agravos de instrumento estabelecendo que serão retidos os agravos das 

decisões proferidas em audiência e das decisões posteriores à sentença. Voto 

favoravelmente desde que a redação elimine a referência a decisões proferidas 

na audiência. Há decisões contrárias ao direito, proferidas em audiência, que 

exigem pronta correção, sendo para isso adequada a via do agravo de 

instrumento. 

Acrescentou-se parágrafo único ao art. 526 para considerar 

inadmissível o agravo em que o agravante não requerer a juntada da cópia da 

petição do agravo aos autos do processo, de modo que seja possibilitado o juízo 

de retratação. A melhor jurisprudência sobre o art. 526 do Código de Processo 

Civil é no sentido de que faz-se a comunicação no interesse do agravante, caso 

queira provocar o juízo de retratação. Fora daí a comunicação não tem qualquer 

finalidade, sendo absurdo, portanto, que se pretenda extrair, de sua falta, a 

inadmissibilidade do agravo. A medida ofende ao princípio constitucional da ampla 

defesa. 

A faculdade do relator converter o agravo de instrumento -

art. 527 - em retido seria positiva, tendo em vista a maior celeridade do processo 
• 

, 
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quando não houver perigo de lesão grave e de difícil reparação. No entanto, a 

competência para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, ainda que 

provisional mente, mediante antecipação de tutela , por força da Constituição é do 

órgão colegiado, e não do relator. Melhor do que permitir a antecipação da tutela 

recursal , e depois adiar indefinidamente o julgamento pelo colegiado - porque 

sujeita a recurso a decisão do relator - é pôr-se o agravo desde logo em Mesa 

para julgamento. 

Altera-se o art. 530 somente para admitir embargos 

infringentes de acórdão não unânime que houver reformado, em grau de 

apelação, somente as sentenças de mérito. Segue-se a linha de restringir os 

recursos. Até onde irá a limitação dos mecanismos processuais de impugnação 

das decisões judiciais? 

A alteração do art. 531 torna expresso que o juízo de 

admissibilidade, nos embargos infringentes, somente será realizado após as 

contra-razões do recorrido. A admissibilidade do recurso de embargos não pode 

depender da decisão monocrática do relator da decisão contra a qual se recorre. 

As novas redações propostas aos arts. 533, 534 e 542 

observam a diversidade existente no país estabelecendo que o processamento 

dos embargos seguirá o disposto no regimento dos tribunais. A nova redação 

pretende substituir a atual , que diz: Recebida a petição pela secretaria do tribunal 

e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe vista para contra­

razões. Seu objetivo, portanto, é suprimir o direito de vista dos autos, fora de 

cartório, ao advogado que deve elaborar as contra-razões. 

A alteração ao art. 544 atribui ao advogado a 

responsabilidade pela declaração de autenticidade das cópias na instrução do 

agravo. 

A mudança proposta ao § 2° do art. 544 precisa a 

destinação do agravo à presidência do tribunal de origem, bem como deixa 

expressa a desnecessidade de preparo. 

o art. 547 é positivo pois descentraliza os serviços de 

protocolo enquanto a nova redação do art. 555 permite a uniformização da 

jurisprudência entre as diversas turmas ou câmaras de um dado tribunal. 

3719 
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Ressalvadas, pois, as restrições anotadas neste voto, em 

relação à inclusão do inciso VIII do art. 520, e as relativas aos artigos 523,§4°, 526 

e 527 do PL, as alterações propostas merecem acolhida, razão pela qual o voto é 

pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do PL n.o 3474, de 2000, ressalvado o destaque para votação em 

separado dos dispositivos acima apontados. 

Sala da Comissão, em ,1 'V deO~ de 2001. 

\ 

, 

JOSE ROBERTO KA4 .. .l) 

Relator 
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-REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161 , inciso I e V, § 2° do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do 

Parágrafo único, do Art. 526, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

, 
, 

o JOSÉ ROSE.", ..... " 
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-REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161 , inciso I e V, § 2° do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do inciso 

VIII , do Art. 520, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo que se pretende suprimir, é uma forma implícita de 
se admitir o efeito vinculante das decisões dos Tribunais Superiores, pois atribui 
apenas o efeito devolutivo à apelação de sentença que tiver como fundamento 
súmula do STF ou de Tribunal Superior competente. 

Assim , se a sentença atacada seguir a trilha fixada por súmula do 
STF ou dos Tribunais Superiores, à apelação restará apenas o efeito devolutivo. 
Nesse sentido, os efeitos da sentença impugnada continuarão sendo produzidos. 

Somos contrários a essa alteração pelo que representa de risco 
de engessamento do Poder Judiciário e "Tratamento favorecido" às decisões que 
seguirem a jurisprudência dos Tribunais Superiores na medida que seus efeitos 
são preservados até o trânsito em julgado. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

\ , 
'. 

~putad - JOSÉ ROBERTO RA=t=QC 

ice Líder do P T 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161 , inciso I e V, do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do Art . 

527, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

, 

ice Líder do PDT 
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REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161 , inciso I e V, do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do § 4°, 

do Art. 523, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

"\ 
, 

Deputado J 
Vic Líder do PDT 

21459 
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*PROJETO DE LEI N° 3.474-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.11 0/00 

Altera dispositivos da Lei n º 5.869 , de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , 
referentes a recursos e ao reexame necessário; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidac!e, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emendas (relator: Dep. INALDO LEITAO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 23/08/00 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- complementação de voto 
- emendas oferecidas pelo Relator (5) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (5) 
- voto em separado 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.474-A, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM Nº 1.1 10/00 

Altera dispositivos da Lei n º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil , 
referentes a recursos e ao reexame necessário; tendo parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidac!.e, técnica legislativa e, no mérito, 
pela aprovação, com emendas (relator: Dep. INALDO LEITAO). 

(À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do Relator 
- emendas oferecidas pelo Relator (2) 
- complementação de voto 
- emendas oferecidas pelo Relator (5) 
- parecer da Comissão 
- emendas adotadas pela Comissão (5) 
- voto em separado 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDACAO FINAL • 

PROJETO DE LEI N° 3.474-B, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei n O 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, referentes a recursos 

, . 
e ao reexame necessar~o . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os artigos da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil, a segu~r 

mencionados, passam a v~gorar com as seguintes alterações: 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/OO) 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nao produzindo efeito senao depois de 

confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o 

Distrito Federal, o Município, e as respectivas 

autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em 

parte, os embargos à execução de dívida ativa da 

Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 1 ° Nos casos previstos neste artigo, o 

JU~Z ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja 

ou não apelação; nao o fazendo, deverá o presidente 

do tribunal avocá-los. 

§ 2 ° Não se aplica o disposto neste artigo 

sempre que a condenação, ou o direito controvertido, 

for de valor certo não excedente a sessenta salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos 
, 

r 
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embargos do devedor na execuçao de dívida ativa do 

mesmo valor. 

§ 3 ° Também nao se aplica o disposto neste 

artigo quando a estiver fundada em 

jurisprudência do 

sentença 

plenário do Supremo Tribunal 

Federal ou em súmula deste tribunal ou do tribunal 

super10r competente." (NR) 

"Art. 498. Quando o dispositivo do ac6rdão 

contiver julgamento por 
. . 

ma1or1a de votos e 

julgamento 
~ . 

unan1me, e forem interpostos embargos 

infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou 

recurso especial, relativamente ao julgamento 
~ . 

unan1me, ficará sobrestado até a intimação da 

decisão nos embargos. 

Parágrafo 
, . 
un1CO. Quando nao forem 

interpostos embargos infringentes, o prazo relativo 

à parte unânime da decisão terá como dia de início 

aquele em que transitar em julgado a decisão por 

maioria de votos." (NR) 

"Art. 515 . .. 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3 ° Nos casos de extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 

exclusivamente de direito e estiver em condicões de 
• 

imediato julgamento."(NR) 

"Art . 520 ....... . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos 

da tutela; 

. 
l .. 
< 
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........... .. ........ . ......... " (NR) 

"Art. 523 

. . . . . . . . . . . . . 

Interposto o agravo, e ouvido o 

agravado no prazo de dez dias, 

reformar sua decisão . 

o JU~z poderá 

§ 4 ° Será retido o agravo das decisões 

proferidas na audiência de instrução e julgamento e 

das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano 

de difícil e de incerta reparação, nos de inadmissão 

da apelação e nos relativos aos efeitos em que a 

apelação é recebida."(NR) 

"Art. 526 

Parágrafo único . o nao cumprimento do 

disposto neste artigo, desde que argüido e provado 

pelo agravado, importa inadmissibilidade do 

agravo. " (NR) 

"Art. 527. Recebido o agravo de 

instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, 

o relator: 

I negar-lhe-á seguimento, liminarmente, 

nos casos do art. 557; 

11 poderá converter o agravo de 

instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de provisão jurisdicional ~ . 
urgenc~a de ou houver 

per1go de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparaçao, remetendo os respectivos autos ao JU~zo 

da onde serão apensados . . . aos pr~nc~pa~s, causa, 



, 

• 

• 

4 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/OO) 

cabendo agravo dessa decisão ao , -orgao colegiado 

competente; 

III - poderá atribuir efeito suspens1vo ao 

recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão; 

IV - poderá requisitar informações ao ]U1Z 

da causa, que as prestará no prazo de dez dias; 

V - mandará intimar o agravado, na mesma 

oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, 

sob registro e com aV1SO de recebimento, para que 

responda no prazo de dez dias, facultando-lhe juntar 

cópias das peças que entender convenientes; nas 

comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente 

forense for divulgado no diário oficial, a intimação 

far-se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

VI- ultimadas as providências referidas 

nos incisos anteriores, mandará OUV1r o Ministério 

Público, se for o caso, para que se pronunc1e no 

prazo de dez dias. 

. . . . ...... ........ . . ...... " (NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes 

quando o acórdão nao unânime houver reformado, em 

grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente açao rescisória. Se o desacordo 

for parcial, os embargos serao restritos à matéria 

objeto da divergência." (NR) 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-

se-á vista ao recorrido para contra-razões; , 
apos, o 

-
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GER 3.17 23.004-2 (JUN/OO) 

relator do acórdão embargado apreciará a 

admissibilidade do recurso." (NR) 

"Art. 533. Admitidos os embargos, serão 

processados e julgados conforme dispuser o regimento 

do tribunal." (NR) 

"Art. 534. Caso a norma regimental 

determine a escolha de novo relator, esta recairá, 

se possível, em ]Ul.Z que não haja participado do 

julgamento anterior." (NR) 

"Art. 542. Recebida a petição pela 

secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, 

abrindo-se-lhe vista, para apresentar contra-razões . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 544 ........................ . .. . 

§ 1 ° o agravo de 
, 

sera instrumento 

ins truído com as peças apresentadas pelas partes, 

devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não 

conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da 

certidão da respectiva intimação, da petição de 

interposição do recurso denegado, das contra-razões, 

da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procurações outorgadas aos advogados 

do agravante e do agravado. As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo 

próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 2 ° A petição de agravo será dirigida à 

presidência do tribunal de origem, não dependendo do 

pagamento de custas e despesas postais. O agravado 

será intimado, de imediato, para no prazo de dez 

dias oferecer resposta, podendo instruí-la com 

c' ( 

, 
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, . 
copl.as entender conveniente . das Em peças que 

seguida, subirá o agravo ao tribunal superl.or, onde 

será processado na forma regimental. 

. . . . .. ... . " (NR) 

"Art . 5 4 7 ..... .. . 

Parágrafo único. Os serVl.ços de protocolo 

poderão, a critério do tribunal, ser 

descentralizados, mediante delegação a ofícios de 

justiça de primeiro grau . " (NR) 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de 

agravo, a decisão será tomada, na câmara ou turma, 

pelo voto de três juízes . 

§ 1 ° Ocorrendo relevante questão de 

direito, que faça conveniente prevenl.r ou compor 

divergência entre ~ camaras do tribunal, ou turmas 

poderá o relator propor seJa o recurso julgado pelo 

órgão colegiado que o regimento indicar; 

reconhecendo o interesse público na assunçao de 

competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 2 ° A qualquer JUl.Z integrante do órgão 

julgador é facultado pedir vista por uma sessão, se 

não estiver habilitado a proferir imediatamente o 

seu voto . " (NR) 

Art . 2 ° Esta Lei entra em Vl.gor três meses a 
, 

apos 

data de sua publicação . 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, ü-3. _)0, ~<OA 

D INALDO LEITAO 
Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.474-B, DE 2000 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou lmanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Inaldo Leitão, ao Projeto de Lei na 
3.474-B/00. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Tnaldo Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar 
Serraglio - Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral , André Benassi , 
Augusto Farias, Coriolano Sales, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, 
Gerson Peres, Ibrahim Abi-ackel , Iédio Rosa, Jaime Martins, Jarbas Lima, 
José Antonio Almeida, José Dirceu, José Genoíno, José Roberto Batochio, 
Mendes Ribeiro Filho, Moroni Torgan, Murilo Domingos, Nelson Marchezan, 
Ney Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Ricardo Ferraço, 
Sérgio Carvalho, Sérgio Miranda, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Claudio 
Cajado, Cleonâncio Fonseca, Domiciano Cabral, Edir Oliveira, João Paulo, 
Léo Alcântara, Luis Barbosa, Nelo Rodolfo, Odílio Balbinotti , Orlando 
Fantazzini, Osvaldo Reis e Waldir Pires . 

Sala da Comissão, em 23 de outubro de 200 I 

~é...o 

Deputado SMAR?E GLfO 
Presidente eJ rcicio 
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Brasília , de de 2001 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal , nos termos do 

art . 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n O 

3.474, de 2000, do Poder Executivo , que "Altera 

disposi tivos da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil , referentes a recursos e ao 

reexame necessário", de acordo com o caput do art. 65 da 

Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

• i 

~~~N~eA~T 
edretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL do Poder Executivo 

• 

I 
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Altera dispositivos da Lei nO 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, referentes a recursos 
e ao reexame necessário. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Os artigos da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil, a segu1r 

mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, não produzindo efeito senao depoj s de 

confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o 

Distrito Federal, o Município, e as respectivas 

autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em 

parte, os embargos à execuçao de dívida a ti va da 

Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 1 ° Nos casos previstos neste artigo, o 

]U1Z ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja 

ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente 

do tribunal avocá-los. 

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo 

sempre que a condenação, ou o direito controvertido, 

for de valor certo não excedente a sessenta salários 
, . 

m1n1mos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida a ti va do 

mesmo valor. 



• 

2 

§ 3° Também nao se aplica o disposto neste 

artigo quando a sentença 

plenário 

estiver fundada em 

jurisprudência do do Supremo Tribunal 

Federal ou em súmula deste tribunal ou do tribunal 

superl.or competente."(NR) 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão 

contiver julgamento por . . mal.orl.a de votos e 

julgamento ~ . unanl.me, e forem interpostos embargos 

infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou 

recurso especial, relativamente ao julgamento 
~ . unanl.me, ficará sobrestado até a intimação da 

decisão nos embargos . 

Parágrafo 
, . 
unl.Co. Quando não forem 

interpostos embargos infringentes, o prazo relativo 

à parte unânime da decisão terá como dia de início 

aquele em que transitar em julgado a decisão por 

maioria de votos." (NR) 

"Art. 515 ...... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3° Nos casos de extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 

exclusivamente de direito e estiver em condições de 

imediato julgamento."(NR) 

"Art. 520 ..... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VII - confirmar a antecipação dos efeitos 

da tutela; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................ " (NR) 

"Art. 523 ................... .. .......... . 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 0 Interposto o agravo, e ouvido o 

agravado no prazo de dez dias, o JU~Z poderá 

reformar sua decisão. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 o Será retido o agravo das decisões 

proferidas na audiência de instrução e julgamento e 

das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano 

de difícil e de incerta reparação, nos de inadmissão 

da apelação e nos rela ti vos aos efeitos em que a 

apelação é recebida."(NR) 

"Art. 526 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 

, . 
un~co. o não cumprimento do 

disposto neste artigo, desde que argüido e provado 

i 'elo agravado, importa inadmissibilidade do 

agravo." (NR) 

"Art. 527. Recebido o agravo de 

instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, 

o relator: 

I negar-lhe-á seguimento, liminarmente, 

nos casos do art. 557; 

II poderá converter o agravo de 

instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de provisão jurisdicional de ~ . 
urgenc~a ou houver 

per~go de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparaçao, remetendo os respectivos autos ao juízo 

da causa, onde serão apensados . . . aos pr~nc~pa~s, 

cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado 

competente; 
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III - poderá atribuir efeito suspens~vo ao 

recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 

comunicando ao juiz sua decisão; 

IV - poderá requisitar informações ao JU~z 

da causa, que as prestará no prazo de dez dias; 

V - mandará intimar o agravado, na mesma 

oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, 

sob registro e com av~so de recebimento, para que 

responda no prazo de dez dias, facultando-lhe juntar 

cópias das peças que entender convenientes; nas 

comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente 

forense for divulgado no diário oficial, a intimação 

far-se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

VI- 'lJ..~ timadas as providências referidas 

nos incisos anteriores, mandará ouv~r o Ministério 

Público, se for o caso, para que se pronunc~e no 

prazo de dez dias. 

• •••••••••••• • f' (NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes 

quando o acórdão não unãnime houver reformado, em 

grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente açao 
. , . 

resc~sor~a. Se o desacordo 

for parcial, os embargos serão restritos à matéria 

objeto da divergência." (NR) 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-

se-á vista ao recorrido para contra-razões; 
, 

apos, o 

relator do acórdão embargado apreciará a 

admissibilidade do recurso." (NR) 
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"Art. 533. Admitidos os embargos, serão 

processados e julgados conforme dispuser o regimento 

do tribunal."(NR) 

"Art. 534. Caso a norma regimental 

determine a escolha de novo relator, esta recairá, 

se possível, em JU~z que nao haja participado do 

julgamento anterior." (NR) 

"Art. 542 . Recebida a petição pela 

secretaria do tribunal, será intimado o recorrido, 

abrindo-se-Ihe vista, para apresentar contra-razões . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 544 ................................ . 

§ 10 O agravo de · instrumento será 

instruído com as peças apresentadas pelas partes, 

devendo constar obrigatoriamen .. :!, sob pena de nao 

conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da 

certidão da respectiva intimação, da petição de 

interposição do recurso denegado, das contra-razões, 

da decisão agravada, da certidão da respectiva 

intimação e das procuraçoes outorgadas aos advogados 

do agravante e do agravado. As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo 

próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 2 o A petição de agravo será dirigida à 

presidência do tribunal de origem, não dependendo do 

pagamento de custas e despesas postais. O agravado 

será intimado, de imediato, para no prazo de dez 

dias oferecer resposta, podendo instruí-la com 

cópias das peças que entender conveniente. Em 
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seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde 

será processado na forma regimental . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • II (NR) 

"Art. 547 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo 

, . 
un1CO. Os serv1ços de protocolo 

poderão, a critério do tribunal, ser 

descentralizados, mediante delegação a ofícios de 

justiça de primeiro grau."(NR) 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de 

agravo, a decisão será tomada, ~ na camara ou turma, 

pelo voto de três juízes. 

§ Ocorrendo relevante questão de 

direito, que faça conveniente preven1r ou compor 

divergência entre ~ camaras ou turmas do tribunal, 

poderá o relator propor seJa o recurso julgad0 pelo 

órgão colegiado que o regimento indicar; 

reconhecendo o interesse público na assunção de 

competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 2 o A qualquer JU1Z integrante do órgão 

julgador é facultado pedir vista por uma sessão, se 

não estiver habilitado a proferir imediatamente o 

seu voto . "(NR) 

Art. 2 0 Esta Lei entra em v1gor três meses após a 

data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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Altera dispositivos da Lei n ° 5.869, 
de 11 de j aneiro de 1973 - Código de 
Processo Civil , referentes a recursos 

, . 
e ao reexame necessar10 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Os artigos da Lei n O 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, que instituiu o Código de Processo Civil , a segu1r 

mencionados , passam a v1gorar com as seguintes alterações : 

"Art. 475 . Está sujeita ao duplo grau de 

jurisdição, nao produzindo efeito senão depois de 

confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o 

Distrito Federal , o Município, e as respectivas 

autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em 

parte, os embargos à execução de dívida a ti va da 

Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 1 ° Nos casos previstos neste artigo, o 

]U1Z ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja 

ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente 

do tribunal avocá-los . 

§ 2 ° Não se aplica o disposto neste artigo 

sempre que a condenação, ou o direito controvertido, 

for de valor certo não excedente a sessenta salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida a ti va do 

mesmo valor. 
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§ 3° Também nao se aplica o disposto neste 

artigo quando a sentença estiver fundada em 

jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal 

Federal ou em súmula deste tribunal ou do tribunal 

super~or competente ."(NR) 

"Art. 498 . Quando o dispositivo do acórdão 

contiver julgamento por . . 
ma~or~a de votos e 

julgamento ~ . 
unan~me, e forem interpostos embargos 

infringentes, o prazo para recurso extraordinário ou 

recurso especial, relativamente ao julgamento 
~ . 

unan~me , ficará sobrestado até a intimação da 

decisão nos embargos. 

Parágrafo 
, . 
un~co. Quando não forem 

interpostos embargos infringentes, o prazo relativo 

à parte unânime da decisão terá como dia de início 

aquele em que transitar em julgado a decisão por 
. . 

de votos. " (NR) ma~or~a 

"Art. 515. . . . . .. .. .. .. .. . . . . . . 
.. .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos casos de extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267) , o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão 

exclusivamente de direi to e estiver em condições de 

imediato julgamento."(NR) 

"Art. 520 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ............................ .. 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos 

da tutela; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......................... " (NR) 

"Art. 523 ............................... . 
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.. . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Interposto o agravo, e ouvido o 

agravado no prazo de dez dias, o ]uJ..z poderá 

reformar sua decisão. 

§ 4 ° Será retido o agravo das decisões 

proferidas na audiência de instrução e j ulgamento e 

das posteriores à sentença , salvo nos casos de dano 

de difícil e de incerta reparação , nos de inadmissão 

da apelação e nos rela ti vos aos efei tos em que a 

apelação é recebida." (NR) 

"Art. 526 

Parágrafo único . o não cumprimento do 

disposto neste artigo, desde que argüido e provado 

pelo agravado, importa inadmissibilidade do 

agravo. " (NR) 

"Art. 527. Recebido o agravo de 

instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, 

o relator : 

I - negar-lhe-á seguimento, liminarmente, 

nos casos do art . 557; 

11 poderá converter o agravo de 

instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar 

de provisão jurisdicional de urgência ou houver 

perJ..go de lesão grave e de difícil ou incerta 

reparação, remetendo os respectivos autos ao . , 
]uJ..zo 

da causa, onde serão apensados . . . aos prJ..ncJ..paJ..s, 

cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado 

competente ; 
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III - poderá atribuir efeito suspensivo ao 

recurso (art. 558), ou deferir , em antecipação de 

tutela, total ou parcialmente , a pretensão recursal , 

comunicando ao juiz sua decisão ; 

IV - poderá requisitar informações ao ]U1Z 

da causa, que as prestará no prazo de dez dias; 

V - mandará intimar o agravado, na mesma 

oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado , 

sob registro e com aV1SO de recebimento , para que 

responda no prazo de dez dias , facultando-lhe juntar 

cópias das peças que entender convenientes ; nas 

comarcas sede de tribunal e naquelas cujo expediente 

forense for divulgado no diário oficial, a intimação 

far-se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

VI- ultimadas as providências referidas 

nos incisos anteriores, mandará ouvir o Ministério 

Público f se for o caso, para que se pronunc1e no 

prazo de dez dias. 

. ................. " (NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes 

quandq o acórdão não unânime houver reformado, em 

grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver 

julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo 

for parcial, os embargos serão res tri tos à matéria 

objeto da divergência." (NR) 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-

se-á vista ao recorrido para contra-razões; , 
apos, o 

relator do acórdão embargado apreciará a 

admissibilidade do recurso." (NR) 
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"Art. 533. Admitidos os embargos , serao 

processados e julgados conforme dispuser o regimento 

do tribunal . " (NR) 

"Art . 534 . Caso a norma regimental 

determine a escolha de novo relator , esta recairá , 

se possível, em ]UJ..Z que não haja participado do 

julgamento anterior. " (NR) 

"Art. 542 . Recebida a petição pela 

secretaria do tribunal , será intimado o recorrido , 

abrindo-se-Ihe vista, para apresentar contra-razões . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 5 4 4 .. . . . . . .. . 

§ 10 agravo de instrumento 
, 

sera o 

instruído com as peças apresentadas pelas partes, 

devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não 

conhecimento, 
, . 

copJ..as da acórdão do recorrido, 

certidão da respectiva intimação, da petição de 

interposição do recurso denegado, das contra-razões, 

da decisão agravada , da certidão da respectiva 

{intimação e das procurações outorgadas aos advogados 

do agravante e do agravado. As cópias das peças do 

processo poderão ser declaradas autênticas pelo 

próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. 

§ 2 o A petição de agravo será dirigida à 

presidência do tribunal de origem, não dependendo do 

pagamento de custas e despesas postais. O agravado 

será intimado, de imediato, para no prazo de dez 

dias oferecer resposta, podendo instruí-la com 

cópias das peças que entender conveniente. Em 
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seguida, subirá o agravo ao tribunal super1or , onde 

será processado na forma regimental . 

. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 547 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parágrafo único. Os serv1ços de protocolo 

poderão, a critério do tribunal , ser 

descentralizados, mediante delegação a ofícios de 

justiça de primeiro grau." (NR) 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de 

agravo, a decisão será tomada, na cãmara ou turma, 

pelo voto de três juízes. 

§ 1° Ocorrendo relevante questão de 

direito, que faça conveniente preven1r ou compor 

divergência entre cãmaras ou turmas do tribunal, 

poderá o relator propor seJa o recurso julgado pelo 

órgão colegiado que o regimento indicar; 

reconhecendo o interesse público na assunçao de 

competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 2° A qualquer JU1Z integrante do órgão 

julgador é facultado pedir vista por uma sessão, se 

nao estiver habilitado a proferir imediatamente o 

seu voto." (NR) 

Art. 2 ° Esta Lei entra em v1gor três meses 
, 

apos a 

data de sua publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de de 2001 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. Art. 12 Os artigos da Lei n2 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código 
de Processo Civil , a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações : 

"Art. 475 . Está sujeita ao duplo grau de jurisdição. não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal. a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado. o Distrito FederaL o Município. e as 
respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 12 Nos casos previstos neste artigo, o JUIZ ordenará a remessa dos autos ao 
tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 22 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente ao de quarenta salários mínimos. bem como 
nos casos de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 
valor. 

§ 32 Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver 
fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste 
tribunal ou do tribunal superior competente". (NR) 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de 
votos e julgamento unànime. e forem interpostos embargos infringentes. o prazo para 
recurso extraordinário ou recurso especiaL relativamente ao julgamento unànime. ficará 
sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. 

• 

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes. o prazo 
relati\'o à parte unànime da decisão te~á como dia de início aquele em que transitar em • 

julgado a decisão por maioria de votos." (NR) 

"Art. 5l5 . .. ..... .... ... ...... .............. .. .. ········· ....... .............. ................. ......... .. ..... .. ........... ... . . 
........ .... ... .... .. ...... __ .............................. .. ...... .. ... .......... .. .. .......... .... ....... ........... ...... .... ....... ..... ... ..... . 

§ 32 Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o 
tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e 
estiver em condições de imediato julgamento." (NR) 

, -"'0 ·Art. ) _ . .... .. ........ .. ......... ............ ...... .................... .. ... .. .............. .............. ......... ... ... ... . .. 
... .. ... .... ... .... . _ .. .. .. .. ........ .. -... .. ...... _ .. ......... . _ .. ....... .. . .. ........ .... .. _ ... .... _ .. .. _. _.- .- _ ...... . . _ ... .. ... . ... -.. ................ ... ... ... .. . . 

VII - confinnar a antecipação dos efeitos da tute la: 



• 

VIII - tiver corno fundamento súmula do Supremo Tribunal Federal ou do tribunal 
superior competente.'· (NR) 

··Art. 523 ..................................... ............................................. ..................................... . 
... . ... ... ... . .. ..... -....................................................................... _ .............................................................. . 

§ 22 Interposto o agravo. e ouvido o agravado no prazo de dez dias, o juiz poderá 
reformar sua decisão . 
..... . .... . _ . . .. .... ......... ........ _._ .. . ............ -. _ ......... _ ............ -...... ... .... _ . ..... . ..... - . .. ..... ..... -_ .......... _ .... - ..... - ...... . 

§ 42 Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrUção e 
julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de inadmissão da apelação." (NR) 

"Art. 52éi ................. ..................... .... ............. .......... ........ ........... ........ .. .... .. .......... ...... ... . 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e 
pro\"ado pelo agravado. importa inadmissibilidade do agravo ." (NR) 

··Art.527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal. e distribuído incontinenti. 
o relator: 

1- negar-lhe-á seguimento. liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - poderá converter o agravo de instrumento em agI avo retido, quando não houver 
perigo de lesão grave e de dificil reparação: remetendo os respectivos autos ao juízo da 
causa.. onde serão apensados aos autos principais; 

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir. em 
antecipação de tutela, total ou parcialmente. a pretensão recursal. comunicando ao juiz sua 
decisão: 

IV - poderá requisitar informações ao juiz da causa. que as prestará no prazo de dez 
dias: 

I 

V - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade. por oficio dirigido ao seu 
advogado. sob registro e com aviso de recebimento. para que responda no prazo de dez dias. 
facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; nas comarcas sede de 
tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário oficiaL a intimação far­
se-á mediante a publicação no órgão oficiàl: 

VI - ultimadas as providências dos incisos anteriores. mandará ouvIr o Ministério 
Público. se for o caso. para que se pronuncie .no prazo de dez dias . 

.............. ........... .... ............. ....................... .. ............... ........ ...... .......... .... ............... ........... . , (NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 
reformado. em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação 
rescisória. Se o desacordo for parcial. os embargos serào restritos à matéria objeto da 
divergência:' (NR) 

3 
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"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-razões; 
após. o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso." (NR) 

"Art. 533. Admitidos os embargos. serão processados e julgados confonne dispuser 
o regimento do tribunal." (NR) 

"Art. 534. Caso a nonna regimental detennine a escolha de novo relator, esta 
recairá.., se possível. em juiz que não haja panicipado do julgamento anterior.·· (NR) 

" Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal. será intimado o recorrido 
para apresentar contra-razões. 

........................................................................................................................................ " (NR) 

"~ 5~ ........................................................................................................................ . 

§ 12 O agravo de instrumento será insnuído com as peças apresentadas pelas partes, 
devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 
recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 
denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado. sob sua responsabilidade 
pessoal. 

§ 22 A petlçao de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não 
dependendo do pagamento de custas e despesas postais, O agravado será intimado, de 
imediato, para no prazo de dez dias oferecer resposta. podendo instruí-la com cópias das 
peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior. onde será 
processado na fonna regimentaL 

" 
(NR) 

"Art. 547. 

Parágrafo único . Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal. ser 
descentralizados. mediante delegação a oficios de justiça de primeiro grau." (NR) 

, 

·'Art. 555 . No julgamento de apelação ou de agravo. a decisão será tomada. na 
câmara ou tunna, pelo voto de três juízes. 

§ }2 Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou 
compor divergência entre câmaras ou tunnas do tribunaL poderá o relator propor seja o 
recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o mteresse 
público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 22 A qualquer juiz integrante do órgão julgador. é facultado pedir vista por uma 
sessão. se não esti\'er habilitado a proferir imediatamente o seu voto," (NR) 

• 

• 



- ----- ---------~ 

.AJ!. 2:: Esta Lei entrará em vigor três meses após a data de sua publicação. 

Brasília. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

, 

CAPITULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............. ... ....... .... ....... ...... ..... . .. ...... .. ... .......... . ..... . .... .. ..... .. . . . ... ........... . .. . .. - ....................... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção 111 
Das Leis 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
• membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional, ao Presidente da República ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e 
nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 10 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que : 
• 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta 

e autárquica ou aumento de sua remuneração: 
b) organização administrativa e judiciária, matena tributária e 

orçamentária., serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios: 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime j uridico. 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Lmenda CunsllIuciona/ n O ] 8. de 05 {)2 ] 998 
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d) organizacão do Ministério Público e da Defensoria Pública da União. 
~ . 

bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria 
Pública dos Estados. do Distrito Federal e dos Territórios: . . 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Annadas, seu regime juridico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva 

* Alínea "f' acrescida pela Emenda Consrirucional nO 18. de 05'021998 

§ 2° A iniciativa popular pode' ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado 
nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos 
por cento dos eleitores de cada um deles . 
. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .. ... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. . .. .. .. .. . .. . .. .... .. .. . .. 

.. . .... .... .. .. .. ...... .... .... .... .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. .... .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .... .... ...... .... .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .... .. .. . 

LEI N° 5.869, DE lIDE JANEIRO DE 1973 

INSTITUI O CODIGO DE PROCESSO CIVIL. 

LIVRO I 
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

. ... ... . .. ... ...... ... .. . . . .... .. .. . ...... ... ... . .. .. .. . .. .. .. . . .... ... .. . .. ....... .. . . .. . . ..... . . .. -. ..... . ... .. . . . ... .. ........ . ... ......... . 

TITULO VI 
DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTfNÇÃO DO PROCESSO 

. . 
CAPITULO I li 

DA EXTINÇÃO DO PROCESSO 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito: 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial ; 
II - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das 

partes: 
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o 

autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias: 

• 



• 

• 

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constiruição e de 
desenvolvimento válido e regular do processo: 

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de 
coisa julgada: 

VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a 
possibilidade juridic~ a legitimidade das partes e o interesse processual; 

VII - pela convenção de arbitragem: 
* Inciso VII com redação determinada pela Lei nU 9.307, de 23 09 1996 

VIII - quando O autor desistir da ação; 
IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal; 
X - quando ocorrer confusão entre autor e réu; 
XI - nos demais casos prescritos neste Código. 
§ I ° O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e ID, o arquivamento dos autos, 

declarando a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a 
falta em 48 (quarenta e oito) horas. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, quanto ao n° Il, as partes pagarão 
proporcionalmente as custas e, quanto ao n° IIl, o autor será condenado ao 

pagamento das despesas e honorários de advogado (art. 28). 
§ 3° O juiz conhecerá de oficio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, 

enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI: 
todavia o réu que a não alegar, na primeira opommidade em que lhe caiba falar nos 
autos , responderá pelas custas de retardamento. 

§ 4° Depois de decorrido o prazo para a resposta o autor não poderá, sem o 
consentimento do réu, desistir da ação . 
•• •••••• •••••• • --- •• _ ••••• ••••• •••••••••••• _···_···_·· . _ • ••• • ••• • • •••• • _._ ••• • 0 • •••••••••••••••••• __ •••••• _ •••• ••• _o .. ...... _o .......... . 

TITULO VIU 
DO PROCEDIMENTO ORDINARIO 

I 

... . . 0. _. _ . .. . __ ._ .. _ .. ..... _. _0 . _._ .. -o •••• • ••••• -o •• •• •••• _ •••• 0 ..... _ .. __ -o ••••••••••• • ••• _ • • •• __ •••• _ ••• _o •••••• •• ••••• ••••• ••••• •••• 

CAPITULO V 
DO JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 

. .. ........ . .. ..... . .... . ...... . ....... . ... . ............... ...... ....... .. ... . .. ..... . ... ..... .. ... . . ...... ............ . ..... . ... - .. .... . 

Seção 11 
Do Julgamento Antecipado da Lide 

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença: 
I - quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de 

direito e de fato , não houver necessidade de produzir prova em audiência: 
II - quando ocorrer a revelia (art. 3 19). 
* Arllgo com redaç.-(j{) determrnada pela I.f::/ n U 5. 925. de I U de OUlU/)ro de J 973. 
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------------------------------- ----

CAPÍTULO VlIl 
DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA 

~ .. -- ."' . _ . . . .... . .. --_ ...... .. -..... _.-.... _ . ....... .... . ... . .... ... ... .... ... .. .. .. _ . ..... _ .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... _ .. ... ..... .. .. -. .. ........ .. ....... ... .. ...... . .. .. .... ..... -.. .... .. 

Seção II 
Da Coisa Julgada 

.... .... ... .. .. . .... . . . .... . ......... __ .. . . .. ... . ....... . .... ... ......... .. ...... .. . . _.- ...... . .... . ... . . ... - - .. ............. -.......... ... . .. . . . .... -. . .... . .. ........ .. _ ... .. 

Art. 475 . Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito 
senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - que anular o casamento: • 

II .,. proferida contra a União, o Estado e o Município; 
III - que julgar improcedente a execução de dívida ativa da Fazenda 

1ública (an. 585, VI). 
Parágrafo único. Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a 

remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação voluntária da pane vencida; não 
o fazendo, poderá o presidente do tribunal avocá los . 
•• • ••• . . .... . . .. ... ..... . . .. .. .. .......... . _ •• ••• _ . .. . ......... ... . .. ...... . . . . . . . .. . . . ... _ . .. . .. ........ . .. . .. . . __ • • _ • • 0 • • ••• 00 ._ •• _ . _ .. _ ...... .. .. _ . 

TITULO X 
DOS RECURSOS 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

•• • •• _ o •••• • •• _ _ • ••• o ••• o .. .. 0. _ •• _" •• 00 - - _ •• _ •• • _. ". 0 _ ..... ... . ... 00 • • • • • _ ••• 0 • • •• o .·· •• 0 ... . ... . . ... . . .. .. 0 . ........ . .. . ...... - .... .. . .. .... . 

Art. 498. Quando o dispositivo do acórdào contiver julgamento por maioria 
de votos e julgamento unânime e forem interpostos simultaneamente embargos 
infringentes e recurso extra,ordinário ou recurso especial, ficarão estes sobrestados 
até o julgamento daquele. 

* Ar!i~() com redação determinada pela lei nU 8JJ38. de 28 de maIO de 1990. 
- _ . .. . ... _ .... . ... . ... o, ." _ • • •• •• • _ .... _ . _ • • •• __ . .. ... 0. _ _ .... .. .. o ... ... . o . '_0_ ' - _ . .. .... .. ...... _ ... _ ...... .. _ •••••• • o - -. _ .. ...... _ ...... .. ... . . _ • • • • _ ....... . 

CAPITULO 11 
DA APELAÇÃO 

_. _ .. . _ •• •• ••• ••• • _ •• _ .. 0 ...... ......... . . . .. 0_ . . .. __ _ _ • • _ . __ • • _ •• '0 •• - · . . ... - - _ .. .. . . .. .. .. . .... _ ... ... . . . _ ... . ... . .. . .. .. ..... .. . _ •• •• • _ .. .. .. -_ •• • 

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria 
impugnada. 



• 

§ I ° Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 
questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha 
julgado por inteiro. 

§ 2° Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz 
acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos 
demais. 

Art. 5')0. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. 
Será no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença 
que: 

" A r11l!.0. "CUpUI ': cum redação dada peia Lei 11 " 5. 9:;5. de () 1 10 1973 . 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 
* Inciso 1 com redação dada pela Lei n° 5. 925. de 01 10 1973. 

II - condenar á prestação de alimentos; 
* Inciso l i cum redação dada pela Lei nU 5.925. de OI lO 1973. 

III - julgar a liquidação de sentença; 
* InCISO /lJ com redação dada pela Lei nO 5.925. de OI 10 1973. 

IV - decidir o processo cautelar; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nU 5.925. de 01 10 1973. 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes: 
* Inciso l/ com redação dada pela Lei nO 8.950. de 13 12 199~ 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem. 
* InCISO VI acrescido pela Lei nU 9.307. de 2309 1996 

••• •• • • ••••• ••••••• •• •• ••• • • • • _ • •• • •••• __ • • • • • 0 . 0 •• • • ••••• _. ___ . _ ••••• • •••••• • •• • •••• •••• • • • • _ •• • •••••• • _ • • • _ •• _ •••• • _._ •••••• o_._ . .....• 

CAPITULO 111 
DO AGRAVO 

* Capítulo ('(Im des!gnução dudu pelu I.e! nU 9. f 39. de 30 1I 1995 . 

. .. . ............ __ ............... .. ..... . .......... . .. -.. .. ... .. ...... -..... _._ . ... __ . . . -._- --_._-.--- _.-._- .... _---.----.--- .. _ _ ._-- -.--

Art. 523 . Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o 
• 

tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação. 
* Artlgu. "capul ", com redaçãu dada pe/u Le i nU 9. 139, de 30 II 1995 

§ 1 ° Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, 
nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

* § 1° com redação dada pela f.el nU 9. 139. de 30 II 1995 

§ 2° Interposto o agravo, o juiz poderá reformar sua decisão, após ouvida a 
parte contrária, em 5 (cinco) dias. 

* .\~' r com redação dada pelu I.e! n U 9. / 39. de 30 1/ 1995 

§ 3° Das decisões interlocutórias proferidas em audiência adrnitir-se-á 
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interposição oral do agravo retido, a constar do respectivo tenno, expostas 
sucintamente as razões que justifiquem o pedido de nova decisão. 

* § 3° com redação dada pela I,ei n09. /39, de 30 II /995 

§ 4° Será sempre retido o agravo das decisões posteriores á sentença, salvo 
caso de inadmissão da apelação . 

* § .;0 com redaç'ãu dada pela I,ei n° 9. /39. de 30 II 1995 

................ _- ................................................................................................................................ . 

Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos 
autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante 
de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso. 

* ArIlgo com redação dada pela !AÚ n° 9.139, de 30 II /995. 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído • 
incontinenti, se não for caso de indeferimento liminar (art. 557), o relator: 

1 - poderá requisitar infonnações ao juiz da causa, que as prestará no prazo 
de 10 (dez) dias ; 

Il - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558),comunicando ao 
juiz tal decisão; 

III - intimará o agravado, na mesma oportunidade, por oficio dirigido ao 
seu advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo 
de 10 (dez) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; 
nas comarcas sede de tribunal, a intimação far-se-á pelo ór~ão oficial; 

IV - ultimadas as providências dos incisos anteriores, mandará ouvir o 
Ministério Público, se for o caso, no prazo de 10 (dez) dias. 

* Artigu, "CUPU! ri. com redação dada pela Lei n U 9. / 39, de 30 / / /995 

Parágrafo único. Na sua resposta, o agravado observará o disposto no § 2° 
d -,-o art. )_). 

* Parágwji) ÚniCO com redação dada pela I_el nU 9./39, de 30 1/ /995 

CAPITULO IV 
DOS EMBARGOS INFRINGENTES 

Art. 530. Cabem embargos infringentes quando não for unânime o julgado 
proferido em apelação e em ação rescisória. Se o desacordo for parcial: os embargos 
serão restritos à matéria objeto da divergência. 

Art. 531. Compete ao relator do acórdão embargado apreCIar a 
admissibilidade do recurso. 

* Artigo, "capu/", com redaç'àu dada pela Lei ?5.950, de /3 /2 /99-1. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 8. 950, de I 3/ P /1994). 



• 

Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em cinco 
dias, para o órgão competente para o julgamento do recurso. 

* Anigo com redação dada pela Lei nO 8. 950. de 13 12 199.+ 

Art. 533. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo relator. 
'" ArTigo. "capul". com redação dada pela Lei nO 8.950. de 13 12 199-1 

Parágrafo único. A escolha do relator recairá, quando possível, em juiz que 
não haja panicipado do julgamento da apelação ou da ação rescisória. 

" ?urágra./ó ÚniCO com redação dada pela /.e i nO 8. 950. de 13 12 199.+ 

Art. 534. Sorteado o relator e independentemente de despacho, a secretaria 
abrirá vista ao embargado para a impugnação. 

Parágrafo único. Impugnados os embargos, serão os autos conclusos ao 
relator e ao revjsor pelo prazo de J'5 (quinze) dias- para cada um, seguindo-se o 
julgamento . 

11 

. . . ............. .. .................... .. ......... . .... .... ...... ... ... .. .. .. . ... .. .. . ....... ....... . ... . . . . . . . . .... .... .. . . . .. .. . .. ..... . \ 
, 

CAPITULO VI 
DOS RECURSOS PARA. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERA.L E O SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
* Capítulo VI com denominação dada pela Lei nO 8.950, de 13/12/1 994 

.. . _._ .. _ . ............ -_o. _ .. . .. _. 0_0_ •••• • • 0 •••••• ••••••• ••••• •••• • • • _ . _ • •• • •• • • • • • •• _ • •••• • _. _ ••• • _ • • _ ._ • • _. _ • •• _ •• _0 •• • • _._ •• _ ••• _ ._ •• 

Seção 11 
Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

* Seçào 11 com denomInaçào dada pela rei n" R. 950. de 13 12 11)9.+ 

... . ... . .. ......... -........ ........... -_ .. .. . . . .. ... .... .. .. .. .... ....... .... .. .. . . .. ..... .. .... ..... .. ..... . . .... . . .... .. ..... .. .. .. .. . 

Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal e aí protocolada 
será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista para apresentar contra-razões. 

* Artigo. "capw': com redação dada pela /.ei nU 8.950. de /3 12 199-1 

~ l° Findo esse prazo, serão os autos conclusos para admissão ou não do 
recurso, no prazo de quinze dias, em decisão fundamentada. 

* § 1 ° com redação dada pela Lei n0f5.950. de 13 12 199.+ 

~ 2° Os recursos extraordinário e especial serão recebidos no efeito 
devolutivo. 

* § 2° com redação dada pela I,ei nU g 1)50. de /3 12 199.+ 

§ 3° O recurso extraordinário, ou o recurso especiaL quando interpostos 
contra decisão interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos á 
execução ficará retido nos autos e somente será processado se o reiterar a parte, no 
prazo para a interposição do recurso contra a decisão final , ou para as contra-razões. 

* § 3° acrescido pela Lei n Ú 9. 756. de 17 12 1998 . 
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Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 
caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal 
Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso. 

* Artigo, "caput", comredaçãodadapelal..eino8.950, de 1312199-1 . 

§ I ° O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas 
pelas partes, devendo constar, obrigatoriamente, sob pena de n~o conhecimento, 
cópia do acórdão recorrido. da petição de interposição do recurso denegado, das 

contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. 

* § ]O com redação dada pelá Lei nO 8.950, de 13 12.199-1 

§ 2° Distribuído e processado o agravo na forma regimental, o relator 
proferirá decisão. • 

* §]O com redação dada pela LeI n V 8.950, de 13 12 199-1 

§ 3° Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a 
súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do 
agravo para dar provimento ao próprio recurso especial ; poderá ainda, se o 
instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar 
sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso 
especial. 

* § 3° com redação dada pela LeI n° 9. 756, de 17 12 1998 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de 
instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando. na mesma 
causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar. 

* .~c,' -lU com redaç-ão dada pela LeI nV 8. 950. de 13 12 / 99-1 

• •• • ••• •• •• •• • ••• • ••••••• • • _ • • •••••• O" ••••••••• • ••• • ••• • • •• • _ ._ •••••••••••••• • •••• • •••• • • • • _ • • •• _ •• 0 •••••••••••• _ . __ •••• • •• • ••• • •••• - ••• 

CAPITULO VII 
DA ORDEM DOS PROCESSOS NO TRIBUNAL 

* Capítulo Vil com denominação dada pela I,e i nU 8. 950, de /3 /2 J9Y-I 

Art. 547. Os autos remetidos ao tribunal serão registrados no protocolo no 
• 

dia de sua entrada, cabendo à secretaria verificar-lhes a numeração das folhas e 
ordená-los para distribuição . 
• ..... . ... . ... .. . . ... • •• •• • • • •••• • •• • • •• ••• __ _ •• •• ••• • ••••• • ••• • • • • 0 ·- "0 • •• • ••••• ••• __ .. ...... . ....... ... .. _ .... . ........... . .. . .. . . . ....... .. . . . .. 

Art. 555. O julgamento da turma ou câmara será tomado pelo voto de três 
juízes, seguindo-se ao do relator o do revisor e o do terceiro juiz. 

Parágrafo único. É facultado a qualquer juiz, que tiver assento na turma ou 
cân}ara, pedir vista, por uma sessão, se não estiver habilitado a proferir 
imediatamente o seu voto. 
..... .. .... . . .. _ _ • _ _ . _ •• _ • ••• • •••••••• __ __ • • •• _ _ _ ._._ ... . .. . .. _ •• _ ••• 0 ••• • •••••••• _ • • • _ .... .. . . .......... . .. . .... _.0.0 •• •• _ •••••• • _ . _ .. . . . .. - . .. . . 



• 

Art. 557. O relator negara segUimento a recurso manifestamente 
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal FederaL ou de 
Tribunal Superior. 

* Arllgo. "caput" cum redação dada pew f.ei n" 9. 756. de 17 12 1998 

§ 10-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula 
ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

* § JO-A acreSCIdo pela Lei n U 9.756. de 17 12 J998 

§ 1 ° Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao drgao 
competente para o julgamento do recurso, e, se não houver rerratação, o relator 
apresentará o processo em mes~ proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 
Se2:Ulmento. 

'-

* § JU acrescido pela Lei nU 9./56. de 17 J2 /998 

~ ')0 Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o 
tri :"' unal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento 
do \'alor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer ourro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor. 

* § 2° com redação dada peja Lei n U 9,756. de J 7 J 2 J998 

Art. 558. O relator poderá. a requerimento do agravante. nos casos de 
prisão civiL adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução 
idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de dificil reparação, 
sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o 
pronunciamento defmitivo da turma ou câmara. 

520. 

* Artigo. "capUl". com redação dada pela Lei nO 9. 139. de 30 J J 1995 

Parágrafo único, Aplicar-se-á o disposto neste artigo às hipóteses do art. 

* Parágrafo único com redação dada pela I.ei nO 9.139. de 30 11 /995 

LIVRO II 
DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

TITULO 1 
DA EXECUÇÃO EM GERAL 

CAPITULO 111 
DOS REQUISITOS NECESSARIOS PARA REALIZAR QUALQUER 

EXECUÇÃO 

13 
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..... • ......... . . .. . ••• ••.• . .•..... . ........ ... ...•.. • . . . .. ...... ~ ....•.•.• ..•• • ..• ...•..••• _._ .. . .......... .. . ................. . . .. . . .. . 

Seção 11 
Do Título Executivo 

. ... . . . .. ..... . . .. . .. .. .. ... . . . . . ... . ... . ...... . ..... ... .. ... .. . . .. . . .. ..... ... . .. .. . . . . .. . . ... . . ..... .... .. . ..... .. .. ..... . . . . .. . . . . . . . . . . 

Art. 585. São títulos executivos extrajudiciais: 
* Artigo. :'capUl" com redação dada pela Lei 5.925 de OI 10/1973. 

I - a letra de câmbio, a nota promissória, a duplicata, a debênture e o 
cheque: 

* Inciso / com redação dada pela Lei nO 8.953. de /3 12199-1 

II - a escritura pública ou outro documento público assinado pelo devedor; 
o documento particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas; o instrumento 
de transação referendado pelo Ministério Público, pela Defensoria Pública ou pelos 
advo~ados dos transatores: 

~ , 

* Inciso II com redação dada pela Lei n V 8.953. de 13 12)99-1 

III - os contratos de hipoteca, de penhor, de anticrese e de caução, bem 
como de seguro de vida e de acidentes pessoais de que resulte morte ou 
incapacidade: 

* InCISO /// com redação duda pelu Lei 5.925 de o/ 10 /973. 

IV - O crédito decorrente de foro, laudêmio, aluguel ou renda de imóvel , 
bem como encargo de condomínio desde que comprovado por contrato escrito: 

* IncI.\() IV com redução dada pela rei 5.925 de o/Ia 1973. 

V - o crédito de serventuário de justiça, de perito, de intérprete, ou de 
tradutor, quando as custas. emolumentos ou honorários forem aprovados por decisão 
judicial; 

* Inciso V com redação dadape/u Lei 5.925 de OI 10/973. 

VI - a certidão de dívida ativa da Fazenda Pública da União, Estado, 
Distrito Federal, Território e Município, correspondente aos créditos inscritos na 
forma da lei ; 

* Inciso VI com reduç:uo dadu pela Lei 5.925 de OI lO 1973. 

VII - todos os demais títulos, a que, por disposição express~ a lei atribuir 
força executiva. , 

* Inciso Vil com redação dadu pela Lei nU 5.925 de OI 10/973. 

§ ] o A propositura de qualquer ação relativa ao débito constante do título 
executivo não inibe o credor de promover-lhe a execução. 

* § 1° com redação dada p ela Lei nU 8.953. de J 3 12 199~ 
§ 20 Não dependem de homologação pelo Supremo Tribunal Federal, para 

serem executados, os títulos executivos extrajudiciais, oriundos de país estrangeiro. 
O título, para ter eficácia executiva, há de satisfazer aos requisitos de formação 
exigidos pela lei do lugar de sua celebração e indicar o Brasil como o lugar de 
cwnprimento da obrigação. 



* § 2° com redação deLermrnada pela Lei nO 5. 925. de 10 de outubro de 1973 . 
• ••• • • •• ••• • ..... .. • ••• •• .................. - •• •• 0 ........ .. ...... . ....................................... . .................... -.- ... - •••• - .. ..... .. 

•••• •••••• _ . .... . ......... _.0 • • • ••••••••• • • • _ ._ • •• • ••• • • •••• 0 .0 •• • _0 ••••• •• • • • • • 0 . ........... .. _ ... .. . . . ................ . ... . . 0 •••• _ ... •• ... 0· 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PARTE I 
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COM PETÊNCIA 

TITULO I 
DO TRIBUNAL 

. . .. ........ .. .. .... ...... . ...... . .. ... . .. .. ..... ... . . .. .. .. ... .. ... ... - ... .. .. .. . . ...... . ..... .. . . . . . .................................. . 

CAPITULO II 
~ . 

DA COMPETENCIA DO PLENARIO. 
DA CORTE ESPECIAL DAS SEÇOES E DAS TURMAS 

........ ........ ..... . .. . ... . .... .. .. .. ... . . ....... . ........ . .. ................ ......... .. ........ . ............. . ..... .... ................ 

Seção IV 
Da Competência das Seções 

Art. I? Compete às Seções processar e julgar: 
I - os mandados de segurança, os habeas corpus e o habeas data contra ato 

de Ministro de Estado; 
II - as revisões criminais e I as ações rescisórias de seus j ulgados e das 

Tunnas que compõem a respectiva área da especialização: 
III - as reclamações para a preservação de suas competências e garantia da 

autoridade de suas decisões e das Tunnas: 
IV - os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvadas a 

competência do Supremo Tribunal Federal (Constituição, artigo 102, I, "o"), bem 
assim entre Tribunal e Juízes a ele não vinculados e Juízes vinculados a Tribunais 
diversos; 

V - os conflitos de competência entre relatores e Tunnas integrantes da 
Secão: , . 

VI - os conflitos de atribuicões entre autoridades administrativas e , 

judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas 
de outro, ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da União; 

15 
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VII - as questões incidentes em processos da competência das Tunnas da 
respectiva área de especialização, as quais lhes tenham sido submetidas por essas: 

- - - - ........ 
VIII - as suspeições e os impedimentos levantados contra os Ministros, 

salvo em se tratando de processo da competência da Corte Especial; 

IX - os incidentes de uniformização de jurisprudência, quando ocorrer 
divergência na interpretação do direito entre as Turmas que as integram, fazendo 
editar a respectiva súmula. 

Parágrafo único. Compete, ainda, às Seções : 
1 - julgar embargos infringentes e de divergência (artigos 260 e 266, l;l 

pane ) ~ 

II - julgar feitos de competência de Turma, e por esta remetidos (art. 14); 
IH - swnular a jurisprudência uniforme das Turmas da respectiva área de 

especialização e deliberar sobre a alteração e o cancelamento de súmulas. 

Seção V 
Da Competência das Turmas 

Art. 14. As Turmas remeterão os feitos de sua competência à Seção de que 
são integrantes : 

~ 

I - quando algum dos Ministros propuser revisão da jurisprudência 
assentada em Súmula pela Seção ~ 

II - quando convier pronunciamento da Seção, em razão da relevância da 
questão, e para prevenir divergência entre as Turmas da mesma Seção; 

III - nos incidentes de uniformização de jurisprudência (art. 118). 
Parágrafo único. A remessa do feito à Seção far-se-á independentemente 

de acórdão, salvo no caso do item III (art. 118, § 1°) . 
...• . • . . ... .• .. . . ...•• .. • . •.. . . . .. .. . ... .. .. . • . . . _ .. .. . .. . _ . . . ~- . .. -.. -.... _ .. -..... _ .. .. ... .• . . . •.. .. .. ..... . .. . . . ... .. . . .. --.-_ .... . .. . 

• • • • • •• • •• • _ • ••• •• • ••• • •• • _ •••• - - - __ • • •• _ • • - _ . _ ••• ••••• • _ . _ •• _0 .0 • ••• •• • _. o_ o •••• • •• • •• •• • ~ • • ~ ~ ~ - • • • • • •••••• • •• •• • • • • •••••••• - ••• - ••• • ••• 

REGIMENTO INTERNO 
DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

DISPOSICAo INICIAL 

Art. 1 ° Este Regimento estabelece a composição e a competência dos 
órgãos do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, regula o processo e o julgamento dos 
feitos que lhe são atribuídos pela Constituição da República e a disciplina dos seus 

. 
servIços. 



PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

TITULO I 
DO TRIBUNAL 

CAPITULO V 
DOS MINISTROS 

Seção II 
Do Relator 

Art. 22. O Relator submeterá o feito ao julgamento do Plenário, quando 
houver relevante argüição de inconstitucionalidade ainda não decidida. 

Parágrafo único. Poderá o Relator proceder na forma deste artigo : 
a) quando houver matéria em que divirjam as Tunnas entre si ou alguma 

delas em relacão ao Plenário: . . 

b) quando, em razão da relevância da questão jurídica ou da necessidade de 
prevenir divergência entre as Turmas, convier pronunciamento do Plenário. 

Mensagem n2 1.lln 

Senhores Membros do Congres$o Nacional. 

. Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 
• 

Vossas Excelências. acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 

Justiça, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei n2 5.869. de 11 de janeiro de 1973 -

Código de Processo Civil, referentes a recursos e ao reexame necessário". 

Brasília. 18 de agosto de 2000. 
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27 I: E;\-1 ;-.;" "7 

Br;;sii i:l. . ~ dl' >lho Ce 2000 , 

b.celelltÍssimo Senhor Presidentc da República. 

':'uomclO :: LlH1Sidcr:1c;} ,1 tk Vnssa Lxceiênt:i:J () :1nt: ,\ O i' roic ll) ue Lci quc " ·\ [t.:r:1 tiisoú~ill\' u~ J:J 
Lei nV ),X69. til' I i dl' j:1Jlciro de [Cl73 . Código til' Processu Ci \ ii. rClerentes :1 ree ilf3JS c :j() reex:Jl'!ll' 
nece,sario" 

~ I r::::Hl' de rrorost:1 ei::lbor:ld:1 pela Comissão constilUjtb;:m 11)l) [ p;;r:1 CSlUc.i:!r ::l prohle7.i;; Ja 
ll1(lrosid:lde proceSSUJI c propor soluções objetivando a simplilic:lcão d(l Código de Proces~o Civil. cQordcn:lda 
pelos Drs. Saivio de Figuein:do Tcixeir:J. Ministro do Superior Tribunal (i<: jllstiça c DirclOr da EscoiJ N:Jc:on:l1 
de Mag:s:r:lLUr:l. c :\thos Gusmã::l Carneiro. Ministro Aposent:ldo do Su;>erior Tribunal de Justi.;a e 
representante do InsrilUlO Brasileiro de Direito Processual presidido rela Prof'. Ada Pcik~Tifli Grinover. 

.l . Como fUfldJmento da inici:ltiv:l. permito-me transcrever o rdatório det:llhatit; sobre o texto que 
me foi okrecido pclo~ juristas imcgr;:ntes JJ ComissJo. o 'lU:l1 denot:1 a necessidade riJ JJocão U<lS norma ~ 

proietadas, 

"Art. I" do Projeto - 'ijn as seguIntes :1s alteracücs proposlô '-1 U C(')Jigo dc l'rot:ess!) Civii : 

Art. 475. l\à(l obstante objet,:ues de ordem dOlllrinari:l. ainda se :1pn:senta ccnvc~icnte manteI. no si~­
terr.:1 proce!>suJI brasileiro. o r.:e:"::lme ncce~s:irio. tambem impropriamente :wmil1ado --.-eellrso de oficio--. tenu( ' 
.:m vista melhor prcservar os intcresses do erario. tutelando património que .~, em úitima analise. ue todos os 
.:idadãos, 

Todavia. a Dem da t::1iciência do processo. algumas alterac;ôes sào alvitradas. :1 rim de : 

a) eliminar sua incidência nas acõe~ anulatórias de casamento. pois nelas () reexame necesS<irio não 
mais apresenta qualqut:r sentido. em sistemajuriáico que passou a admitir o divorcio a vinculo: 

b) corri!!ir erro de tecnica. ~ubstituindo a referência à --improcedénci:J da execuçiio-- dc divida :ltiva d:1 
Fazenda. pe la correta mençiio :i. --procedência dos embargos" opostos a execução da divid;; ativa, Procedentes , 
ou imorocedentes são sem ore os cmban!os do executado. n:lO a cxecuc:io nropriamcnte dita. nJ aual o , . - . . . 
contraditório se :loresentJ minimo: 

c) eliminar o reexmne nas c:wsas de valor mo excedente a quarenTa salários mínimos. nas ouais even­
rual defesa do erário não compensa a demora e a redobrada atividade procedimental que ~ reexame : 
necessariamente impõe. sobrecarreganào os tribunais.,Os desca!abros conm o erário acontecem. isto sim, nas 
demanàas de grande vaior: 

d) também não se iustifica o reexame quando a senrença estiver fundada em jurisprudência do plenário 
do Supremo Tribunal Feàeral (v.g., ações diretaS de inconstitucionalidade}, ou sUmula deste Tn1mnai ou do 
tribunal superior competeme. Em tais C:lSOs. aliás. a própria Administração tem baixado instruções a seus 
procuradores àispcnsando a interposição de apelaç.5.o. providencia essa todavia inoperante se for mantido o 
reexame de oficio: 

, Art. 498. A no\:a redação prooosta busc~ sirnoiificar o ~rocedirn~to nos casos derecurso exrraO'htPã 
no e/ou recurso especl:lJ comra :lcordão oD.lew ae emDargos mmngemes ao Julgaoo. senao umficado o prazo 
recursai contra o acórdão da apelacão (pane unânime) e contra o acórdão proferido nos aludidos embargos. Esta 
propost2 naniu de sugestão do Dr. Osmar Tognoio. então Juiz do TRF da I' Região. sob o argumento de que 



• 

"nada se decide ames do julgamento dos embargos. não sendo examinados aque les recursos inicialmente 
interpostos. nem mesmo quanto o suo. admissibilidade. Eles simplesmente ficam nos autos sem qualquer 
serventia. Com a proposta.. apenas aoós o .iulgamento dos embargos. com a oublicação do acórdão. será iniciada 
o contagem do prazo oara os recursos esoeciol e exrraordinário. abrangendo todo o j ulgado. mesmo aquele não 

. . . .. 
oDJeto aos ernoargos . 

o paragrafo único cuida do decurso do prazo recursal na hipótese em Que não haJam sido interpostos 
embargos lIlIrUlgemes. 

Art. 515. Cuida-se de sugestão que valoriza os principios d a insuumentaliàade e da efetividade do 
processo. permitindo-se ao rribunai o juigamemo imediato do mérito. naqueles casos em que o juiz não o tenha 
apreci3ào mas. sendo a questio exclusivamente de direito. a causa já esteja em condições de ser inteiramente 
solucionada. Anota-se que o duplo grau não é imposição constitucional. Consoante Carreira Alvim. " como o 
processo não é um frm em si mesmo. mas um meio destinado a um fun. não deve ir além dos limites 
necessários à sua fmaiidade . Muitas matérias já se encontram pacificarias no tribunal - como. por exemplo. na 
Justiça federa l e na dos Estados. as questões relativas a expurgos inflacioruirios - mas muitos juizes de primeiro 
grau. em lugar de decidirem de vez a causa. extinguem o processo sem julgamento do mérito. o que obriga o 
tribunai a anuiar a sen~::nca. devolvendo os autos à origem oara aue se.ia julgada no mérito. Tais feitos. estão. 
muitas vezes.. devidamente insnuiàos. comportando julgamemo antecioado da lide (an. 330. CPC). mas o 
julgado •. por apeg::ldo amor ás rormas. se esauece de que o mérito do. causa constirui o. rmo primeir.l e ultim o. 
do próprio processo--. 

Art. 520. Quando do. elaboração deste Projeto cogitou-se adotaI. como regra. a não suspensividade da 
ape1açjo. 3.!ribuindo-se assim maior eficácia á seruenç;!.. na trilha de exemplos em direito comparado. 
Todavia. respeitáveis objeções conduziram à manutencão. como regra geral da sistemática do duplo efeito. de 
longa tradição. pelo menos no estágio atual das reformas no Código e enquanto não se dispõe de 
estatísticas precisas a respeito do numero percemual de apelações aue são total ou parciaimente providas. Além 
disso. busca-se inclusive eviw um previsível xúmu io. em segundo instância. de pedidos cautelares tendentes :i 
concessão do efeito suspensivo à aoelação . 

Propõe-se. no entanIO. o. inclusão de mais dois incisos no art. 510. a fim de que ª-l o efeito da apeia­
ção se.ia apenas o devolutivo também nos casos em que a semenca tenha confirmado a antecipação dos efeitos 
da tutela. pois certamente esses eÍeitos já terão sido efetivados : l2l afastar o efeito suspensivo também auando 
a sentenca tiver oor fundamento sumuia do Su~remo Tribunai Fecierai ou do tribunal superior competente. peio 
alto 2raU ce nrobabilidade de aue venna a ser confirmada em se!!l.mao !!faU cie iurisdicão. -- ~ . - - . . 

Art. 523. É relormuiodo :l n:ciodo dn ~ 2". tomando expiicito que O prazo anterior it eventuol retrata­
cão diz resoeito 30 e:xercicio cio contraditório neb porte o!.!r:lvoda. 
" ' I -

Modifica-Se. igualmente. o ~ ~ ~. 110 sentidO de que também o ogravo interposto de decisões proteridas 
durante :I oudic!ncia de instruç::io e julgamcnto dc:ve ser retido. buscando-se com isso diminuir. no medida do 
rossivel. o numero de ogravos ror instrumento (\'ide. neste Projeto. o art. 527. I!) . 

• 
Art. 526. Au Ort . 526. rdativo j comunicação do agr3vo de instrumento perante o j uízo de primeiro 

grau. propõc-se acrescentor por.igrafo unico. o tim de dar solução ::is controvérsias surgidas sobre se tal 
providênci:l. o. cargo do agravontc. ~ meramente 13culmi\'o ou sc constitui condic5o de odmissihilidade do 
rc:curso . 

InclinO-Se o Projeto peio segundo alternativo. com amparo em autoriuda doutrino.. porquanto inconce­
bível imousesse o. lei ao recorrente uma obrigação. lixando-lhe prazo. scm nenhuma conseqüência processual 
rora o dcscumprimento, :\ liás. a comunicaç.:io rrcvisto no 011 , 5:::'6 tem nor objeli\'o maior o de prooorcionor:w 
;l!.!ra\'odo imedi:lto ~ [lerfe iro conheci mento d o~ termos do :l"ro\ (\. <.k moldc o habili[j·lo :l bem oferecer sua 
resposta sem neccssici:lde oc ocslm::Jr-se D:Jro t: llnSUll3r o,; ouros J o n:curso Il :l ,;cc~e tori:l Ou triou n;] 1 IJ. E. 
C:lrreir:l ,~I\im. "\0\0 :\g ro \'o". :0 . De l Rc: .. 2 ' cc .. Il)l)b . r r. 106/ I IU: :\tnos (i usmjo l Jrnciro. "O ~o \'o 
Recu rso de :\gr:J\'o". cc , Forensc. 2" eu .. 11, ~ 6. pr o ...!~ !45 ). 
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~este semido é II enunciado n" :; :1provado pelo C emro de Debates e Estudos do :1migo Tribunal <k 
:\Içada do Rio d.:: ];Jneiro. "crbis : ··~ão :iera conhecido o agr:1vo quanoo desatendido o oisposto no art. 526 do 
Código de Processo Civil·· . 

Art. 527. São renumerados. de forma mais sistematica. os respectivos incisos . Assim. a disposição 
atualmeme constante do caput. rebtiva ao indeferimemo liminar do agravo. p:1ssa a constituir o inciso I. 

Inovação importante lo! :l previsão de qu:: . cm não ocorrendo perigo de d:1no grave e oc difícil repara­
ção. o relator pOSS:1 converter o :1gravo o.:: instrumento em :1gravo rctido. com remessa dos autOs ao .juiz d~ 
causa. Visa est:l providencia diminuir (l :l\'ullJdo numero dus :1gravos de instrumento uue tramitam n o~ 

tribunais de segundo gr:lU . Tr:1t:1-se cc (:lculdad.:. n::1O de dever dI) rebtor. um:l \ u aue. conrórme :1 \ 
circunstancias. II rclator nouer:i \'isiumhr:1r :l con\'cnicnc i:l em. de:-,oe lu !Co. $oi ucion:l; ~ ljucstjo nrou: ssu:lI 
pendente . 

Igualmeme :: expiicit:1do oue () relator poo::ra njo apenas :mibuir efeito suspensivo :lO agravo (art . 
558l. como tambem. nJ iinha de )urisprudcncia prc\·:liccente. dar-lhe" impropriameme chamaoo ··ctCitO ativo··. 
ou scja. podera amecipar. total ou parcialmente. J propria tuteia pretendida no recurso . 

L outrossim. ampliad:l J possibilidade de intimado do agravado pela imnrcnsa oficiai. não so nas co­
marcas sede do tribunai. como também naquelas cUias notas ue expeuleme selam I!.!ualmentc incluidas no 
Diario Oficial. 

Arts_ 53U a 53~ . !'l o alusivo ao recurso <L cmb:1r!.!os ini"rin!.!emes. a Comissão de Rcfenna recebeu 
sugestões as mais dispares. inclusive no semido de sua extincão. Embora sem paralelo no direito comnarado. 
cuida-se tOdavia de meio de impugnacãü amplamcm:: :lcolhido na tradicão brasikira. c: com bons resultados no 
sentido do anerreicoamento da nrestacão iurisdicion:lI . 

Pareceu. no eman to. altamente convcniente redUZ ir t:1I recurso (Que. ao finaL imniic:l em ··reiteracà(l·· . ~~ 

da aoeiacão I aos casos : 

a 1 em ou:: o acórdão não-unimime tenha reformado a semença: volta-se. destarte. ao sistema previstO 
originalmeme no código processual de 1939. Com ereito. se o acórdão continna a sentença. teremos decisões 
sueessivas no mesmo s~ntido. e não se conrigura de boa política .iudiciaria proporcionar ao vencido. neste caso. 

mais um recurso ordinário: 

bl em au:: a divergência tenha surgido em matéria de mérito. não simplesmente em tema processual: 

el em que a rescisória tenha sido julgada procedente. , 

Com tais limitações_ adequadas a reduzir bastante o numero 0<': embargos. o recurso é mantido. 

De outra parte. atendendo ponderações do InstitutO dos Advogados de São Paulo. o Projeto dispõe 
sobre aiterações nos ani!!os 531. 53:; e 534 do CPC. simplificando o procedimento dos embargos infringentes e 
permitindo sua adapta cão :i estrutura interna de' cada tribunal (no Brasil ha tribunais com pequeno 
numero de .iuízes e não divididos em câmaras. c tribunais com mais de uma centena de integrantes e eomplexa 
distribuição dos leitos em Câmaras. Grupos. Turmas e Seções). 

A.rt. 5~2. Do texto do art. 5~2 lo! proposta a retirada da expressão ··c ai protocolada··. com isso tacultan­
Jo-se :lOS tribunais cstender o chamado ··protOcolo uniticado··. tambt:In ao recebimento das petições de recurso 

.::\traordin::i rro e especl:l I . 

Art. 5-+~ .. A proposta de r::/e rma do Jtuai Jn . 5 ~..! busca. oe inicio. at 'eicoJr o texto da lei aos parâm::­
Iros recomend:1dos I rcctius . ordenados) pelos tribunJi s superio res em tcma de :1!C ravo oe instrumento 
Llecorrente dJ negativa de seguimento ao recurso extraordinári o e :10 recurso esoecial. 

• 



Como novidade simplificadora e :mtiformalista. a possibi lidade de o proprio advogado declarar a au­
tentic idade d3s cópias. "sob sua responsabil idade pessoal". ou seja. responsab-i I idade c ivi I. responsabi I idade 
perante os órgãos discip linares da própria OAB e eventual responsabilidade crimin3 1. 

Tambcm inova 30 dispensar. nesses agravos de instrumento. o pagamento ao erarl o de custas e despe­
sas postais : ~ào aU3ntias simbólicas. de todo irreievantes do ponto de vista orçamentáriv. mas que representam 
Dar3 () 3dvogado. c.: p3r3 :! D3rte. m3is um ônus a ser diligenciado. sob a pena gr3viss ima oa deserção. Al ias. l' 

STJ. por disposic:io' reg imental. ij nào coora custas: todavia. j r'31t3 de nrevisão em contra rill. ainda se e:-': Igc \' 
pagamento das dc.:sncsas postais de remess:J e retomo. soo ame3ç:J de deserção. . 

.-\rt. 5·n .. \ introdudo ,k um n3ragraío unico no art . 5-l7 reconhece pleno em bJsamento leg31 :i pOS ~I ' 

bilidade . . ij concretiz3d3 em varios Lstados. de institu id o do chamado Oo nrotoco lo uniíie3do··. operando-se a 
descentraliz:Jcão dos scrviços de protocolo de pelIções e recursos. J critério dos tribunai s c n3 órbita de suas 
jurisdições. 

Art. 555 . .'\ :r.elhor redação sugerida par3 o caput do art. 555 e:-.:plicü3. em tcxto conciso. que o jul­
gamento por trés juizes se reterc :is apel3cões c 30S agravos dc instrumento. E e:-.:cluída a menção ao revisor. 
função não existcnte nos agravo~. 

Jj O ~ 10 é proDOSto a fim de perrn itir. em tais recursos. o uso da técnica consagr3da no R ISTJ . art. l .. l. 
inciso 11. e 3rt. 12. paragrar"o unico. inciso II - remessa do recurso a um colegiado maior. buscando compor Oll 
prevenir ui vergéncia entre Turmas ali Câmaras cm n:lcvante auesüo de direito. T31 colegiado julgara 
plenamente II recurso. <.: a decisão. cm conse~üência. ira impor-se como precedente .iurisprudenciai a ser tomado 
em conta Deio tribunai nos subsequentes julgamentos sobre:J mesma matériJ . 

Esta sistematic:J super3. com !.!r:Jndc.: v3nta!.!em técnicJ f oncr:Jcion31. :J do instituto da uni torrnização 
de jurisprudência. de limitad íssimo emprego em nossa prntic:l forense. Diga-se aue igualmente o RISTF prevê. 
nesses C:Jsos. possa:l Turm3 tr:Jns!úir JO Plenario a competênci:J par;.! o julgamento do feito - art. 22. paragrato 
único. alineas 'a ' e ·b· . 

Nada m:lis Jdeau:ldo. destarte. uue permitir tamb~m !!2 àmhito cios tribun:lis de se!!undo !!rau o uso 
desta !aculd:ld::. com m:lnir"eslO proveilo :lO superior interesse dos jurisdicion:ldos na est:lhilidade jurídica que 
L1maiurisprud~ncia uni rorm iud:l proplcl;'!. 

o atu:ll p:lragr:lto unico loma-se ~ 2°. com minim:l :lller:Jção tk redaçào. 

Art. 2" do Projeto - Institui yacatio legis de: lrês me:ses. a panir da data dc publicação da lei" . 

-l . Estas são. cm síntese. ;.!s norrn:lS que submeto ao elevado desconino de Vossa Excelência. as 
quais. se :lceitas. virão ao encontro d:l almejada eficiênci:l e celeridade da prestaçào jurisdicional. 

RespcitoS:J.rriente . 

-(2= . :;.-' /1 '-'-
. I 

JOSE GREGORI 
Ministro de Estado da justiça 
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A viso n~ 1. .3.18 - C. C i vil. 

Em 18 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da 

República relativ3 a projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei n~ 5.869. de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil. referentes a recursos e ao reexame necessário ". 

Atenciosamente, 

SILVANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado üBIR.A.TAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos DeputadÓs 
BRASILIA-DF. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.474/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art 1° , I, da Resolução n° 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 



• 

. 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

I - RELATÓRIO 

SUELY SANTO E ILVA MATINS 
Secretária Substituta 

Oriundo do Poder Executivo, este projeto de lei busca 

promover alterações ao Código de Processo Civil. 

O projeto inicia pelo art. 475, que trata do reexame 

necessário (ou "recurso de ofício"), aborda diversos dispositivos referentes aos 

recursos (começando por um artigo relativo às disposições gerais e apanhando a 

apelação, o agravo, os embargos infringentes, o recurso extraordinário e o 

recurso especial), e, finalmente, enfocadois artigos relativos à ordem dos 

processos no tribunal. 

A inclusa exposição de motivos , assinada pelo Ministro de 

Estado da Justiça José Gregori , sublir;lha que se trata de proposta elaborada pela 

Comissão constituída em 1991 para estudar o problema da morosidade 

processual e propor soluções objetivando a simplificação do Código de Processo 

Civil , coordenada pelos Drs. Sálvio de 'Figueiredo Teixeira , Ministro do Superior 

Tribunal de Justiça e Diretor da Escola Nacional de Magistratura, e Athos 

Gusmão Carneiro, Ministro aposentado do Superior Tribunal de Justiça e 

representante do Instituto Brasileiro de Direito Processua l, presidido pela 

Professora Ada Pellegrini Grinover. 

Na tentativa de tornar pacífico o entendimento quanto à 

necessidade de se consolidar as alterações propostas, foi realizada audiência 

23 



<D ... 
~ 

'" >< oi; 

UO 
O 
O 
~ 
~""" ~cn 
M 

0° .,Z 
1!i-l 
..:lo.. 

24 

pública nesta Comissão com a participação dos ministros Sálvio de Figueiredo 

Teixeira e Athos Gusmão, além da representação da Ordem dos Advogados do 

Brasil (OAB). 

Trata-se de apreciação conclusiva desta comissão. 

Esgotado o prazo regimental , não foram oferecidas 

emendas à proposição. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição atende aos pressupostos de 

constitucionalidade (competência legislativa da União, atribuição do Congresso 

Nacional, legitimidade de iniciativa e elaboração de lei ordinária), juridicidade e 

adequada técnica legislativa. 

Quanto ao mérito, passemos à análise de cada uma das 

alterações propostas. 

As mudanças alvitradas para o art. 475 procedem. Em 

primeiro lugar, nao se sustenta mais, realmente , o reexame necessário da 

sentença que anula o casamento , cabendo aos interessados ou ao Ministério 

Público, na qualidade de fiscal da lei, recorrer da sentença reputada injusta. No 
, 

que conceme ao inciso I, é importante a menção às autarquias e fundações 

públicas, embora já haja previsão na Lei .n° 9.469/97. A correção técnica 

empreendida no inciso II está correta. O contido no § 2° será de Çlr::: ncie valia para 

desafogar os tribunais , mas o valor não deve ser expresse em s3 :ários mínimos , 

porque isso é vedado pela Constituição Federal , art. 7°, IV. O § 3° também 

deverá ser útil para desafogar os tribunais , ao menos quanto aos reexames 

necessanos. 

• 



A alteração proposta para o art. 498 é plausível, eis que 

simplifica o procedimento nas hipóteses de recurso extraordinário ou especial 

contra acórdão objeto de embargos infringentes, resultando na unificação do 

prazo recursal. O parágrafo único cuida, com acerto, do decurso do prazo 

recursal no caso de não terem sido interpostos embargos infringentes. 

A mudança sugerida para o art. 515 tem o condão de 

conferir maior velocidade na distribuição da justiça, fim maior da atividade 

jurisdicional. A teor do dispositivo proposto, a previsão é de que o tribunal pode 

julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito, nos 

casos de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Os dois novos incisos ao art. 520 justificam-se, na medida 

em que encerram hipóteses em que mais dificilmente a sentença será 

modificada, não se olvidando, além disso, que a execução provisória corre por 

conta e responsabilidade do credor, que deverá prestar caução. 

A mudança sugerida para o § 2° do art. 523 deve ser 

aprovada. Quanto ao § 4 0
, acolho sugestão oferecida durante a audiência públicp 

neste Órgão Técnico para conferir-lhe nova redação através de emenda. Com 

efeito, mantenho a regra de retenção do agravo, ressalvados os casos de 

inadmissão de apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 

recebida . 

A inclusão do disposto no parágrafo único ao art. 526 

procede, na medida em que a juntada de cópia do agravo aos autos do processo 
, 

dá conhecimento ao juiz de sua interposição e lhe pOSSibilita reconsiderar a 

decisão proferida, o que é uma das finalidades deste recurso . 

As alterações sugeridas para o art. 527 deverão tomar ágil 

o andamento do recurso de agravo, fazendo com que o mesmo atinja mais 

rapidamente seus objetivos, destacando-se, nesse passo, a possibilidade, já 

reconhecida pela jurisprudência, da antecipação da tutela . . 

25 
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As mudanças alvitradas para o recurso de embargos 

infringentes (arts. 530; 531 , 533 e 534) justificam-se, porquanto vão ao encontro 

da necessidade e oportunidade de se reduzir o cabimento dos recursos, para 

abreviar o desfecho da lide. Entendemos ser positiva a orientação que só admita 

os embargos se a divergência relacionar-se ao mérito da causa, e não a questões 

processuais ou prejudiciais . Mas essa orientação haverá se valer não somente 

para o acórdão proferido em apelação, senão também para aquele proferido na 

rescisória . Positiva igualmente é a orientação de se decidir sobre a 

admissibilidade do recurso após as contra-razões do embargado, na medida em 

que estas poderão trazer subsídios para tal decisão. As demais alterações têm o • 

mérito de levar a consideração a diversidade de realidades existente entre os 

diversos tribunais do país. 

A alteração pretendida para o caput do art. 542 e 

procedente, devendo facilitar o protocolo dos recursos constitucionais. 

A nova redação proposta para os §§ 1 ° e 2° do art. 544 tem 

cunho desburocratizante, notadamente a que confere ao advogado a 

responsabilidade pela declaração de autenticidade das cópias apresentadas, 

devendo, pois , receber guarida . 

Da mesma maneira, o parágrafo único previsto para o art. 

547 deverá facilitar o exercício da advocacia, em benefício de toda a , 

comunidade. 

Finalmente, quanto ao art. 555, há necessidade de se 

alterar a redação do caput, sendo, por outro lado, plausível a inovação trazida 

pelo § 1°, que poderá ser de grande valia para a uniformização da jurisprudência 

dos tribunais . 

Em face do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade, adequada técnica legislativa, e, no mérito , pela aprovação do Projeto 



• 

de Lei nO 3474, de 2000 , com as emendas apresentadas em anexo a este 

parecer. 

seguinte redação: 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2001 . 

~~~~10 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

EMENDA N° 01 

Dê-se ao § 2° do art. 475, constante do art. 10 do projeto, a 

"§ 2 0 Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente ao de R$ 

7.200,00 (sete mil e duzentos reais), bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor (NR)." 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2001 
, 

~~l,~W 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 
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EMENDA N° 02 

Dê-se ao § 4 0 do art. 523, constante do art. 10 do projeto, a 

seguinte redação: 

"§ 4 0 Será retido o agravo das de" ~ :')es p. v ;é:-,:::;as na 

audiência de instrução e julgamento e das posteriores à sentençõ, 3:1
; : • os 

casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação 

é recebida (NR). " 

Sala da Comissão, em 22 de junho de 2001 

~L~~~V 
Deputado Inaldo Leitão 

Relator 

COMPLEMENTAÇAO DE VOTO 

Durante a discussão do parecer por mim proferido em 

reunião desta Comissão, realizada no dia 28 de agosto último, 

acatei as sugestões ofereddas pelo Deputado José Roberto 

Batochio, através de voto em separado , nos seguinte: .;:" .nos: 

1) Emenda n° 1, de minha autoria - subsftuir a :: xpressão 
, 

"R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)" pela expressão 

"sessenta salários mínimos", constante do parágrafo 2° 

do art. 475 do projeto. 

2) Emenda n° 2, de minha autoria - incluir a expressa0 

"dano de difícil e de incerta reparação," entre as 

expressões " ... salvo nos casos de" e " nos de 



inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida", constantes do parágrafo 4° 

do art. 523 do projeto. 

3) Supressão do inciso VIII do art. 520 do projeto. 

4) Inclusão da expressão "abrindo-se-Ihe vista", no art. 

542, entre as expressões " .. .. intimado o recorrido," e 

"para apresentar contra-razões". 

Antes de votarmos o parecer, a Bancada do Partido dos 

Trabalhadores apresentou requerimento de destaque para votação em 

separado do inciso II do art. 527 do projeto. Aprovado o parecer, 

perseguimos o entendimento que nos permitisse manter no texto tão 

importante conversão, chegamos a uma redação de consenso, que foi 

aprovada por unanimidade, durante reunião realizada hoje, nos 

seguintes termos : 

" Art , 527 - ...... . 

II - poderá converter o agravo de instrumento em 

agravo retido , salvo quando se tratar de provisão 

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 

de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos 

autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos 

principais , cabendo agravo dessa decisão ao órgão 

colegiado competente". 

Dessa forma, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
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de Lei n° 3.474 , de 2000, com cinco emendas, mantidos os demais 

termos do parecer original. 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

~..L'" ~ '\.,0 

Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

EMENDA N° 1 

Dê-se ao § 2° do art. 475, constante do art. 1 ° do projeto , a 

seguinte redação: 

"§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a 
condenação. ou o direito controvertido, for de valor certo não 
excedente a sessenta salários mínimos, bem como no caso de 
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do 
mesmo valor (NR)". 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 
;-- ...... 

~~ (~W 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

EMENDA N° 2 

Dê-se ao § 40 do art. 523, constante do art. 10 do projeto , a 
seguinte redação : 



• 

• 

"§ 4° Será retido o agravo das decisões proferidas na 
audiência de instrução e julgamento e das posteriores à sentença, 
salvo nos casos de dano de díficil e de incerta reparação , nos de 
inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação 
é recebida (NR). " 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 
/'\ 

~~~.~ 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

EMENDA N° 3 

Suprima-se o inciso VIII do art. 520 do projeto. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

~"--oZ~W 
Deputado INALDO LEITÃO 

Relator 

EMENDA N° 4 

Dê-se ao art. 542, constante do art. 1 ° do projeto, a 
seguinte redação: 
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"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, 
será intimada o recorrido , abrindo-se-Ihe vista , para apresentar contra­
razões. " 

Sala da Comissão, em _29 de agosto de 2001 

~~~~ 
Deputado INALDO LEITAO 

Relator 

EMENDA N° 5 

Dê-se ao inciso II do art. 527, constante do art. 1 ° do 
projeto, a seguinte redação: 

"Art. 527. . ...... . 

II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo 
retido, salvo quando se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou 
houver perigo de lesão grave e de díficil ou incerta reparação, 
remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão 
apensados aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão 
colegiado competente." 

Sala da Comissão, em 12 de setembro de 2001 

;)" /" ( 
~~~w 

Deputado INALDO LEITÃO 
Relator 



• 

111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunrao 
ordinária realizada em 29 de agosto do corrente, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nO 3.474/00, nos termos do 
Parecer, com complementação de voto, do Relator, Deputado Inaldo 
Leitão, tendo sua apreciação conclu ída, em reunião extraordinária, no dia 12 
de setembro do corrente. O Deputado José Roberto Batochio apresentou 
voto em separado. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Zenaldo Coutinho - Vice-Presidente no exercício da Presidência, Inaldo 
Leitão - Presidente, Robson Tuma e Osmar Serraglio - Vice-Presidentes , 
André Benassi, Custódio Mattos, Ferando Gonçalves, Murilo Domingos, 
Nelson Marchezan, Nelson Otoch , Ricardo Ferraço, Vicente Arruda, Zulaiê 
Cobra, Antônio Carlos Konder Reis, Jaime Martins, Moroni Torgan, Ney 
Lopes, Paes Landim, Paulo Magalhães, Vi/mar Rocha, Cezar Schirmer, 
Coriolano Sales, Geovan Freitas, Jarbas Lima, José Priante, Mendes Ribeiro 
Filho, Roland Lavigne, Geraldo Magela; José Genoíno, Luiz Eduardo 
Greenhalgh, Augusto Farias, Edmar Moreira, Gerson Peres, Ibrahim Abi­
Ackel , Alexandre Cardoso, Sérgio Miranda, Femando Coruja, José Roberto 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivar, Léo AlcâQtara, Domiciano Cabral , 
Cláudio Cajado, Vic Pires Franco, Nelo Rodolfo, Themístocles Sampaio, 
Professor Luizinho, Dr. Benedito Dias, lédio Rosa e Wolney Queiroz. 

, 
Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

Deputado ZE ALDO COUTIN 
Presidente em exercíci 
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seguinte redação: 

seguinte redação : 

EMlliNDASADOTADAS-CCm 

Dê-se ao § 2° do art. 475, constante do art. 1 ° do projeto, a 

"§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre 
que a condenação, ou o direito cone- -" ertié - f,,: de valor 
certo não excedente a sessenta salários o · jnir..lu ~, . ~ ";l como 
no caso de procedência dos embargos ~ de' ", .J:f na 
execução de dívida ativa do mesmo valor (NR)." 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exercíc ' 

Dê-se ao § 4° do art . 523, constante do art, 1 ° do projeto, a 

"§ 4° Será retido o agravo das decisões proferidas na 
audiência de instrução e julgamento e das posteriores à 
sentença, salvo nos casos de dano de dificil e de incerta 
reparação, nos de jnadmissão da apelação e nos relativos 
aos efeitos em que a apelação é recebida (NR)'" 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

~L 
Deputado ZENALDO COUT 

Presidente em exercí '0 
C// 

• 



projeto. 

redação: 

• 

Suprima-se o inciso VIII do art. 520, constante do art. lOdo 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2001 

í.CL-~ 
Deputado ZENALDO COUT 

Presidente em exercí . 

Dê-se ao art . 542, constante do art. lOdo projeto, a seguinte 

"Art. 542 Recebida a petição pela secretaria do 
tribunal, será intimado o recorrido, abrindo-se-lhe vista. 
para apresentar contra-razões." 

Sala da Comissão, em 2 9 de agosto de 2001 

tu 
Deputado ZENALDO COUT O 

Presidente em exerc ' o 
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Dê-se ao inciso II do art. 527. constante do art. lOdo 
projeto, a seguinte redação: 

I - RELATÓRIO 

"Art. 5?7 ..... .. .... .. .. ... ....... ............ ... ... ... .... .... .. .. . 

II - poderá converter o agravo de instrumento em 
agravo retido, salvo quando se tratar de provisão 
jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e 
de dificil ou incerta reparação, remetendo os respectivos 
autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos 
principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão 
colegiado competente." 

Sala da Comissão, em J2 cE ,~ltn:o·· de 200 I 

Deputado ZENALDO COUT 
Presidente em exercício 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO 

JOSÉ ROBERTO BATOCHIO (PDT/SP) 

o presente projeto de lei é originário do Poder Executivo e 

objetiva alterar diversos dispositivos do Código de Processo Civil , Lei n.o 5.869, de 

11 de janeiro de 1973, especialmente na parte referente a recursos. 

• 
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Não há qualquer óbice quanto a constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. O relator apresentou duas emendas. 

Foram propostas pelo art. 1 ° do projeto em tela alterações 

aos seguintes artigos do Estatuto Processual Civil Pátrio: art. 475 (duplo grau 

obrigatório) , 498 (disposições gerais dos recursos) , 515, 520 (apelação) , 523, 526, 

527 (agravo de instrumento), 530, 531 , 533, 534 ( embargos infringentes) 542, 

544 ( embargos de declaração) 547 e 555 ( ordem dos processos nos tribunais). 

O art. 2°, por ser turno, estabelece que a Lei entrará em 
" vigor três meses após a data de sua publicação. 

Passa-se. pois. à análise do mérito das alterações. 

11. VOTO 

A alteração efetuada no art. 475 do CPC, pelo art. 1°, 

eliminou a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição da sentença que anular o 

casamento (antigo inciso I) por evidente desconformidade com a realidade. 

Quanto ao inciso 11 desse artigo, somente a sentença que 

julgar procedentes os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública e 

não todas as sentenças proferidas contra a União, Estados e Municípios. 

O § 2° introduzido pelo projeto cria um valor de alçada 

abaixo do qual não se aplica o duplo grau obrigatório. O valor foi fixado 

originalmente no projeto em número de salários mínimos, o que é inconstitucional. 

O relator apresentou a Emenda n.o 1 para corrigir essa distorção. No entanto, 

estabeleceu um valor fixo em reais. Nãe há como olvidar a incidência da inflação, 

ainda que numa conjuntura de suposta estabilização. A média inflacionaria anual 

nos últimos sete anos é de 5%. Como o Código possui uma perspectiva de 

perenidade, seria louvável estabelecer algum mecanismo de indexação. 

A medida é meritória porquanto desafoga os tribunais de 

questões que, pelo valor reduzido em questão, não justificaria, em sede de 

recurso obrigatório, a mobilização da máquina judiciária. 
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Da mesma forma, nao se aplica a regra do duplo grau 

obrigatório naquelas situações em que a sentença estiver fundada em 

jurisprudência pacífica do Plenário do STF. 

A alteração proposta ao art. 498 é positiva no combate à 

procrastinação dos prazos processuais. Na hipótese de simultaneidade entre 

embargos infringentes e recurso extraordinário e especial , o prazo para estes dois 

últimos ficará sobrestado até a intimação da decisão nos embargos. Antes os 

recursos especial e extraordinários eram apresentados e ficavam sobrestados 

Racionaliza-se o processo. 

Foi acrescentado § 3° ao art. 515 para permitir que na 

apelação possa haver julgamento antecipado da lide se a causa versar questão 

exclusivamente de direito. Acelera-se o julgamento. 

As alterações ao art. 520, que acrescentam duas novas 

hipóteses em que a apelação é recebida apenas no seu efeito devolutivo, devem 

ser analisada com cautela . A primeira - sentença que confirma a antecipação dos 

efeitos da tutela - é positiva. 

A segunda alteração, é uma forma implícita de se admitir o 

efeito vinculante das decisões dos Tribunais Superiores, pois atribu i apenas o 

efeito devolutivo à apelação de sentença que tiver como fundamento súmula do 

STF ou de Tribunal Superior competente. Somos contrários a essa alteração pelo 

que representa de risco de engessamento do Poder Judiciário e tratamento 

favorecido às decisões que seguirem a jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

A alteração do § 2.° do art. 523 tem o condão de ampliar o 

prazo de manifestação do agravo de cinco para dez dias. Trata-se de mudanc: 

que gera isonomia já que o prazo para' a interposição de agravo é de dez dias. 

A alteração ao § 4° do art. 523 intenc -..lI a reduzir o número 

de agravos de instrumento estabelecendo que serão í::·:!8S os agravos das 

decisões proferidas em audiência e das decisões posteriores à sentença. Voto 

favoravelmente desde que a redação elimine a referência 2 decisões proferidas 

na audiência. Há decisões contrárias ao direito, proferidas em audiência, que 

exigem pronta correção. sendo para isso adequada a via do agravo de 

instrumento. 

• 



Acrescentou-se parágrafo único ao art. 526 para considerar 

inadmissível o agravo em que o agravante não requerer a juntada da cópia da 

petição do agravo aos autos do processo, de modo que seja possibilitado o juízo 

de retratação. A melhor jurisprudência sobre o art. 526 do Código de Processo 

Civil é no sentido de que faz-se a comunicação no interesse do agravante, caso 

queira provocar o juízo de retratação. Fora daí a comunicação não tem qualquer 

finalidade, sendo absurdo, portanto, que se pretenda extrair, de sua falta, a 

inadmissibilidade do agravo. A medida ofende ao princípio constitucional da ampla 

defesa. 

A faculdade do relator converter o agravo de instrumento -

art. 527 - em retido seria positiva, tendo em vista a maior celeridade do processo 

quando não houver perigo de lesão grave e de difíci l reparação. No entanto, a 

competência para conhecer do recurso e dar-lhe provimento, ainda que 

provisionalmente, mediante antecipação de tutela, por força da Constituição é do 

órgão colegiado, e não do relator. Melhor do que permitir a antecipação da tutela 

recursal , e depois adiar indefinidamente o julgamento pelo colegiado - porque 

sujeita a recurso a decisão do relator - é pôr-se o agravo desde logo em Mesa 

para julgamento. 

Altera-se o art. 530 somente para admitir embargos 

infringentes de acórdão não unânime que houver reformado, em grau de 

apelação, somente as sentenças de mérito. Segue-se a linha de restringir os 

recursos. Até onde irá a limitação dos mecanismos processuais de impugnação 

• das decisões judiciais? 

A alteração do art. 531 toma expresso que o juízo de 

admissibilidade, nos embargos infringentes, somente será realizado após as 

contra-razões do recorrido. A admissit>ilidade do recurso de embargos não pode 

depender da decisão monocrática do relator da decisão contra a qual se recorre. 

As novas redações propostas aos arts. 533, 534 e 542 

observam a diversidade existente no país estabelecendo que o processamento 

dos embargos seguirá o disposto no regimento dos tribunais. A nova redação 

pretende substituir a atual , que diz: Recebida a petição pela secretaria do tribunal 

e aí protocolada, será intimado o recorrido, abrindo-se-Ihe vista para contra­

razões. Seu objetivo. portanto, é suprimir o direito de vista dos autos, fora de 

cartório, ao advogado que deve elaborar as contra-razões. 
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A alteração ao art. 544 atribui ao advogado a 

responsabilidade pela declaração de autenticidade das cópias na instrução do 

agravo. 

A mudança proposta ao § 2° do art. 544 precisa a 

destinação do agravo à presidência do tribunal de origem, bem como deixa 

expressa a desnecessidade de preparo. 

o art. 547 é positivo pOIS descentraliza os serviços de 

protocolo enquanto a nova redação do art. 555 permite a uniformização da 

jurisprudência entre as diversas turmas ou câmaras de um dado tribunal. 

Ressalvadas , pois. as restrições anotadas neste voto, em 

relação à inclusão do inciso VIII do art. 520, e as relativas aos artigos 523,§4°, 526 

e 527 do PL, as alterações propostas merecem acolhida, razão pela qual o voto é 

pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação do PL n.o 3474, de 2000, ressalvado o destaque para votação em 

separado dos dispositivos acima apontados. 

( 

• 

Sala da Comissão, em {1;) deC~ de 2001. 

" -; \ 

"'" - _______ Oeputad JOSÉ ROBERTO f5jH-U 

--- Relator 
• •• , 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇAO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO PDT 

Senhor Presidente . 

Requeiro , nos termos do art. 161 . inciso I e V. § 2° do regimento 
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interno da Câmara dos Deputados, destaque para vota cão em separado do 

• Parágrafo único, do Art. 526, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

Sala da Comissão, em de 

o JOSÉ ROSE ~.Jj 
Vice Líder do POT 

de 2001. 

, 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM 
SEPARADO DA BANCADA DO POT 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161 , inciso I e V, § 2° do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do inciso 

VIII , do Art. 520, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

JUSTI FICATIV A 

o dispositivo que se pretende suprimir, é uma forma implícita de 
se admitir o efeito vinculante das decisões dos Tribunais Superiores, pois atribui 
apenas o efeito devolutivo à apelação de sentença que tiver como fundamento 
súmula do STF ou de Tribunal Superior competente. 

Assim, se a sentença atacada seguir a trilha fixada por súmula do 
STF ou dos Tribunais Superiores, à apelação restará apenas o efeito devolutivo. 
Nesse sentido. os efeitos da sentença impugnada continuarão sendo produzidos. 

Somos contrários a essa alteração pelo que representa de risco 
de engessamento do Poder Judiciário e "Tratamento favorecido" às decisões que 
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seguirem a jurisprudência dos Tribunais Superiores na medida que seus efeitos 
são preservados até o trânsito em julgado. 

Sala da Comissão, em de 

~ - - , 

, 

Oeputad JOSE ROBERTO I 
ice Lider do P T 

de 2001 . 
, 

\ 

:4-'H::lI H I O 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTAÇÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161 , inciso I e V, do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do Art. 

527, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

, 



L 

REQUERIMENTO DE DESTAQUE PARA VOTACÃO EM SEPARADO 

Senhor Presidente. 

Requeiro, nos termos do art. 161, inciso I e V, do regimento 

interno da Câmara dos Deputados, destaque para votação em separado do § 4° , 

do Art. 523, do Art. 1° do Projeto de Lei N° 3.474, de 2000. 

Sala da Comissão, em de de 2001 . 

\ 

... , 

eputado J 
Vic Líder do POT 

Secretaria Especial àe Eàitonção e Publicações ào Senaào Feàeral - Bnsiila - DF 

43 



-. 

Ofício nO /102-- (SF) Brasília, em I ( de dezembro de 2001. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 117, de 2001 (PL n° 3.474, de 2000, nessa Casa), que "altera dispositivos 
da Lei nO 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, referentes a recursos e 
ao reexame necessário". 

Atenciosamente, 

eral da r.! c.::a , '"' a 6:'; 

Providênc ias. 

IARA A AI"RES 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
EsslPlcO 1-117 

Sect 



, , 

Ofício n° (SF) Brasília, em I~ de fevereiro de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos tins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 117, de 2001 (PL n° 3.474, de 2000. nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei n° 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que "altera dispositivos da Lei nO 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, referentes a recursos e ao reexame 
necessário" . 

Atenciosamente, 

s Wilson 

aí) - _-o -- ~ 
- : f : ' .. .cIt .. J .. 0 9-. ........... ... ..10 ....... . 

I ) J o... .". J :.:; n h ,) r Sncrt>tárlo-

~..l é?3 dOvldas r------- .... -.-----
IAR A ALENC,<l,R AIRES 

de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faa/plcO 1-117 

ARQUIVE-S 
aLI I O 

Secre órie-Ger 
--.. - - - ---+--_ .. ----
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AI tera disposi ti vos da Lei 
n° 5 . 869 , de 11 de janeiro de 
1973 Código de Processo 
Ci vil , referentes a recursos 
e ao reexame necessário . 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 ° Os artigos da Lei n° 5 . 869 , de 11 de janeiro de 
1973 , que instituiu o Código de Processo Civil , a segulr 
mencionados , passam a vigorar com as seguintes alterações : 

" Art . 4 7 5 . Está suj ei ta ao duplo grau de 
jurisdição , não produzindo efeito senão depois de 
confirmada pelo tribunal , a sentença : 

I proferida contra a União , o Estado , o 
Distrito Federal , o Município , e as respectivas 
autarquias e fundações de direito público ; 

11 - que julgar procedentes , no todo ou em parte , 
os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda 
Pública (art . 585 , VI) . 

§ 1 ° Nos casos previstos neste artigo , o juiz 
ordenará a remessa dos autos ao tribunal , haja ou não 
apelação ; não o fazendo , deverá o presidente do 
tribunal avocá - los . 

§ 2° Não se aplica o disposto neste artigo sempre 
que a condenação , ou o direi to controvertido , for de 
valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 
mínimos , bem como no caso de procedência dos embargos 
do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 
valor . 

§ 3° Também não se aplica o disposto neste artigo 
quando a sentença estiver fundada em jurisprudência 
do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula 
deste Tribunal ou do tribunal superlor 
competente . 11 (NR) 

" Art . 4 98 . Quando o disposi ti vo do acórdão 
contiver julgamento por maioria de votos e julgamento 
unânime , e forem interpostos embargos infringentes , o 
prazo para recurso extraordinário ou recurso 
especial , relativamente ao julgamento unânime , ficará 
sobrestado até a intimação da decisão nos embargos . 

Parágrafo único . Quando não forem interpostos 
embargos i n fringentes , o prazo relativo à parte 
unânime da decisão terá como dia de início aquele em 



• 

" 

• 

2 

em julgado a decisão 
. . por malorla de que transitar 

votos ." (NR) 
"Art . 515 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3° Nos casos de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art . 267) , o tribunal pode 
julgar desde logo a lide , se a causa versar questão 
exclusi vamente de direi to e estiver em condições de 
imediato julgamento ." (NR) 

"Art .. 520 ............................................................................ .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

VII confirmar a antecipação dos efeitos da 
tutela ; 
................................................ " (NR) 

"Art . 523 ....... . ............................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2° Interposto o agravo , e ouvido o agravado no 
prazo de 10 (dez) dias , o juiz poderá reformar sua 
decisão . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 4° Será retido o agravo das decisões proferidas 
na audiência de instrução e julgamento e das 
posteriores à sentença , salvo nos casos de dano de 
difícil e de incerta reparação , nos de inadmissão da 
apelação e nos relativos aos efeitos em que a 
apelação é recebida ." (NR) 

"Art . 526 . ...................................... . 
Parágrafo unlCO . O não cumprimento do disposto 

neste artigo , desde que argüido e provado pelo 
agravado , importa inadmissibilidade do agravo ." (NR) 

"Art . 527 . Recebido o agravo de instrumento no 
tribunal , e distribuído incontinenti , o relator : 

I negar - lhe - á seguimento , liminarmente , nos 
casos do art . 557 ; 

11 - poderá converter o agravo de instrumento em 
agravo retido , salvo quando se tratar de provisão 
jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão 
grave e de difícil ou incerta reparação , remetendo os 
respectivos autos ao juízo da causa , onde serão 
apensados aos principais , cabendo agravo dessa 
decisão ao órgão colegiado competente ; 

111 poderá atribuir efeito suspenSlVO ao 
recurso (art . 558) , ou deferir , em antecipação de 
tutela , tota l ou parcialmente , a pretensão recursal , 
comunicando ao juiz sua decisão ; 
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IV poderá requisitar informações ao J Ul Z da 
causa , que as prestará no prazo de 10 (dez) dias ; 

V mandará intimar o agravado , na mesma 
oportunidade , por ofício dirigido ao seu advogado , 
sob registro e com aVlSO de recebimento , para que 
responda no pra zo de 10 (dez) dias , facultando-lhe 
j untar cópias das peças que entender convenientes ; 
nas comarcas sede de tribunal e naquelas cujo 
expediente forense for divulgado no diário oficial , a 
intimação far - se - á mediante a publicação no órgão 
oficial ; 

VI - ultimadas as 
incisos I a V, mandará 
for o caso , para que 
10 (dez) dias . 

providências referidas nos 
ouvir o Ministério Público , se 
se pronuncle no prazo de 

................... ........... ................. . //(NR) 
" Art . 530 . Cabem embargos infringentes quando o 

acórdão não unanlme houver reformado , em grau de 
apelação , a sentença de mérito , ou houver julgado 
procedente ação rescisória . Se o desacordo for 
parcial , os embargos serão restritos à matéria objeto 
da divergência .// (NR) 

"Art . 531 . Interpostos os embargos , abrir-se - á 
vista ao recorrido para contra - razões ; após , o 
relator do acórdão embargado apreciará a 
admissibilidade do recurso .// (NR) 

" Art . 5 3 3 . Admi tidos os embargos , serão 
processados e julgados conforme dispuser o regimento 
do tribunal .// (NR) 

" Art . 534 . Caso a norma regimental determine a 
escolha de novo relator , esta recairá , se possível , 
em juiz que não haja participado do julgamento 
anterior .// (NR) 

"Art . 542 . 
tribunal , será 

Recebida a petição pela secretaria do 
intimado o recorrido , abrindo - se-lhe 

vista , para apresentar contra-razões . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . // (NR) 

" Art . 544 ... . . . ... . ......... . .......... .. ....... . 
§ l° O agravo de instrumento será instruído com 

as peças apresentadas pelas partes , devendo constar 
obrigatoriamente , sob pena de não conhecimento , 
cópias do acórdão recorrido , da certidão da 
respecti va intimação , da petição de interposição do 
recurso denegado , das contra - ra zões , da decisão 
agravada , da certidão da respectiva intimação e das 
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procurações outorgadas aos advogados do agravante e 
do agravado . As cópias das peças do processo poderão 
ser declaradas autênticas pelo próprio advogado , sob 
sua responsabilidade pessoal . 

§ 2 ° A petição de agravo será dirigida a 
presidência do tribunal de origem, não dependendo do 
pagamento de custas e despesas postais . O agravado 
será intimado , de imediato , para no prazo de 10 (dez) 
dias oferecer resposta , podendo instruí - la com cópias 
das peças que entender conveniente . Em seguida , 
subirá o agravo ao tribunal superlor , onde será 
processado na forma regimental . 
. .................... .. ................. . ....... " (NR) 

"Art . 547 ....... . . .. ............................ . 
Parágrafo unlCO . Os serviços de protocolo 

poderão , a cri tério do tribunal , ser 
descentralizados , mediante delegação a ofícios de 
justiça de primeiro grau ." (NR) 

" Art . 555 . No julgamento de apelação ou de 
agravo , a decisão será tomada , na câmara ou turma , 
pelo voto de 3 (três) juízes . 

§ 1° Ocorrendo relevante questão de direito , que 
faça conveniente prevenir ou compor divergência entre 
câmaras ou turmas do tribunal , poderá o relator 
propor se] a o recurso julgado pelo órgão colegiado 
que o regimento indicar ; reconhecendo o interesse 
público na assunção de competência , esse órgão 
colegiado julgará o recurso . 

§ 2° A qualquer juiz integrante do órgão julgador 
é facultado pedir vista por uma sessão , se não 
estiver habilitado a proferir imediatamente o seu 
voto ." (NR) 
Art . 2° Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a 

data de sua publicação . 

Senado Federal , em 1i de dezembro de 2001 

~~~~~~~~'~ 
~~nador Ramez Tebet ' 
Presidente do Senado Federal 

Ess/PlcOl - 117 
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Aviso nº 1. 565 - C. Civil. 

Brasília. 26 de de zembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nº 117, de 

2001 (nº 3.474/2000 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10 . 352, de 26 de 
dezembro de 2001. 

Atenciosamente. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



, 
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Mensagem nQ 1 . -+ 36 

Senhores Membros do Congresso Nacional , 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nQ 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, referentes a recursos e ao reexame necessário" . Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

nQ10.352, de 26 de dezembro de 20 01. 

Brasília. 26 de de zembro de 2001. 
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Lei: 

o 

LEI NQ 1 O . 3 5 2 , DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivos da Lei nQ 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil. 
referentes a recursos e ao reexame necessário . 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I Q Os artigos da Lei nQ 5.869, de li de janeiro de 1973, que instituiu o Código 
de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as 
respectivas autarquias e fundações de direito público; 

11 - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 

§ 1 Q Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal. 
haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2Q Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 
no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 
valor. 

§ 3Q Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada 
em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou 
do tribunal superior competente."(NR) 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos 
e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes, o prazo para recurso 
extraordinário ou recurso especial, relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado 
até a intimação da decisão nos embargos. 

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo 
relativo à parte unânime da decisão terá como dia de inicio aquele em que transitar em 
julgado a decisão por maioria de votos."(NR) 

'"Art. 515 ....................................................... .. .............................................................. . 
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Fl.2daLeinQ 10.352, de 26.12.2001. 

§ 3Q Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o 
tribtmal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e 
estiver em condições de imediato julgamento."(NR) 

"Art. 520 ... .................................................................................................................. .. . 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 

.. ...... .. ........ ..... ............................................................................................ .. ....... .. "(NR) 

"Art. 523 .... ....... ........................................................................................................... .. . 

§ 2Q Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o juiz 
poderá reformar sua decisão. 

§ 4Q Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 
julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e de incerta 
reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida. "(NR) 

"Art. 526 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e 
provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo."(NR) 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti. 
o relator: 

I - negar-Ihe-á seguimento, liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se 
tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou 
incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados 
aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente; 

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558). ou deferir. em 
antecipação de tutela. total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 
decisão; 

IV - poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 10 
(dez) dias; 
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Fl.3 daLeinQ 10.352, de 26.12.2001. 

v - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por oficio dirigido ao seu 
advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) 
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; nas comarcas sede 
de tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação 
far-se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 
Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias . 

................... ... .. ....... .......... ..... .. ........................... .... .. .... .... .... .... .. ... .... .. .......... .. ..... . "(NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação 
rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da 
divergência. "(NR) 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-razões; 
após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso."(NR) 

"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser 
o regimento do tribunal."(NR) 

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta recairá, 
se possível, em juiz que não haja participado do julgamento anterior."(NR) 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal, será intimado o recorrido. 
abrindo-se-Ihe vista. para apresentar contra-razões . 

. ........... ......... .......... .. ....................................................................................... ... ... "(NR) 

"Art. 544 .. ..... .. .. .... .............................................................................................. ....... ... . 

§ 1 Q O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, 
devendo constar obrigatoriamente. sob pena de não conhecimento. cópias do acórdão 
recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 
denegado, das contra-razões. da decisão agravada. da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado. sob sua responsabilidade 
pessoal. 

§ 2Q A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem. não 
dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado. de 
imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta. podendo instruí-la com cópias 
das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde 
será processado na forma regimental. 

.. ............ ....... ............ .... ......... ....... ......... .... ... .......... .......... ......... ..... ... ..... ..... ..... .... . "(NR) 

"Art. 547 ....... .. ...... .............. ... ............... .... ....... ......... ........... ... .... ........ .. ......... .. ..... .. .. .. .. . 
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FI. 4 da Lei nQ 10.352, de 26 .1 2. 20 01. 

Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão, a critério do tribunal, ser 
descentralizados, mediante delegação a oficios de justiça de primeiro grau."(NR) 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na 
câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes. 

§ 1 Q Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou 
compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o 
recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse 
público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 2Q A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por uma 
sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu voto. "(NR) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 26 de dezembro de 2001 ; 18~ da Independência e 113Q da 
República . 
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Aviso nº 1.565 - C. Civil. 

Brasília. 26 de de zemb ro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n!! 117. de 

2001 (n!! 3.474/2000 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei nº 10.352, de 26 de 
dezembro de 200 1. 

Atenciosamente. 

SILVANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República. Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 1. 436 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal , comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, referentes a recursos e ao reexame necessário". Para o arquivo 

do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

nº 10.352, de 26 de de zembro de 2001. 

Brasília. 26 de dezembro de 2001. 

, 

I 
, 
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Lei: 

o 

LEI N~ 1 O . 3 5 2 , DE 26 DE DE ZEMBRO DE 2001. 

Altera dispositivos da Lei n" 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 
referentes a recursos e ao reexame necessário . 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1" Os artigos da Lei n" 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que instituiu o Código 
de Processo Civil, a seguir mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão 
depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município. e as 
respectivas autarquias e fundações de direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte. os embargos à execução de dívida 
ativa da Fazenda Pública (art. 585 , VI) . 

§ 1 Q Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal. 
haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2" Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito 
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 
no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo 
valor. 

§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada 
em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou 
do tribunal superior competente."(NR) 

"Art. 498. Quando o dispositivo do acórdão contiver julgamento por maioria de votos 
e julgamento unânime, e forem interpostos embargos infringentes. o prazo para recurso 
extraordinário ou recurso especial , relativamente ao julgamento unânime, ficará sobrestado 
até a intimação da decisão nos embargos. 

Parágrafo único. Quando não forem interpostos embargos infringentes, o prazo 
relativo à parte unânime da decisão terá como dia de início aquele em que transitar em 
julgado a decisão por maioria de votos."(NR) 

.. Art. 515 ..................... ....................... .... ..... ... ....... ..... ...... ......... ........ .......... .... ... ...... ..... . 
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§ 3Q Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o 
tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e 
estiver em condições de imediato julgamento."(NR) 

"Art. 520 ... ....... .. .. .......... ............. .. ........ .... ... ............................................ ......... ......... ... . 
• • • •• • •• •• ••••••••• •••• • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , • o •• ••••••••••••••• o •••••• o ••••• •• • o •••••••••• 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; 

............ ...... ..... ............................................................................................... ........ "(NR) 

"Art. 523 .... .. ..... ....................................................................................... .................... .. . 
• . .. . .. . .. . . ... .. ..... ..... .. . .. .... . .. . .. ........ . ...... . o .... .. ..... . .. .. . . .. ... . .. ..... ... ..... . ........ . ......................... . ........ .. .. ... . .. 

§ 2Q Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de 10 (dez) dias, o juiz 
poderá reformar sua decisão. 

§ 4Q Será retido o agravo das decisões proferidas na audiência de instrução e 
julgamento e das posteriores à sentença, salvo nos casos de dano de difícil e de incerta 
reparação, nos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida."(NR) 

·'Art. 526 

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e 
provado pelo agravado. importa inadmissibilidade do agravo."(NR) 

"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti. 
o relator: 

1- negar-lhe-á seguimento. liminarmente, nos casos do art. 557; 

II - poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido. salvo quando se 
tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou 
incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados 
aos principais, cabendo agravo dessa decisão ao órgão colegiado competente; 

1II - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558). ou deferir. em 
antecipação de tutela. total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua 
decisão; 

IV - poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de 10 
(dez) dias; 
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v - mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por oficio dirigido ao seu 
advogado, sob registro e com aviso de recebimento, para que responda no prazo de 10 (dez) 
dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender convenientes; nas comarcas sede 
de tribunal e naquelas cujo expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação 
far-se-á mediante a publicação no órgão oficial; 

VI- ultimadas as providências referidas nos incisos I a V, mandará ouvir o 
Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de 10 (dez) dias . 

.... ... .. ............. .... .. .... ..... .......... ....................................................................... ..... ... "(NR) 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver 
reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação 
rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da 
di vergência. " (NR) 

"Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-razões; 
após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso."(NR) 

"Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser 
o regimento do tribunal."(NR) 

"Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta recairá, 
se possível, em juiz que não haja participado do julgamento anterior."(NR) 

"Art. 542. Recebida a petição pela secretaria do tribunal. será intimado o recorrido, 
abrindo-se-lhe vista. para apresentar contra-razões . 

. ......... ............ .... .... .... ...................... .... ... ........ .... .................... .............. ....... ......... . " (NR) 

"Art. 544 .............. ..... ....... .................. ... .................... ........... .. ................ .... .... ... ... .... .... . . 

§ 1 Q O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes. 
devendo constar obrigatoriamente. sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão 
recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso 
denegado, das contra-razões, da decisão agravada. da certidão da respectiva intimação e das 
procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do 
processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado. sob sua responsabilidade 
pessoal. 

§ 2Q A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem. nào 
dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado. de 
imediato. para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta. podendo instruí-la com cópias 
das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde 
será processado na forma regimental. 

... ... .... ........... ... ........... ................................................. ...... .................................... "(NR) 

"Art. 547 ........................................... ................. ........................... ........ ..... ..... .............. . 
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Parágrafo único. Os serviços de protocolo poderão. a critério do tribunal , ser 
descentralizados, mediante delegação a oficios de justiça de primeiro grau."(NR) 

"Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo, a decisão será tomada, na 
câmara ou turma, pelo voto de 3 (três) juízes. 

§ p~ Ocorrendo relevante questão de direito, que faça conveniente prevenir ou 
compor divergência entre câmaras ou turmas do tribunal, poderá o relator propor seja o 
recurso julgado pelo órgão colegiado que o regimento indicar; reconhecendo o interesse 
público na assunção de competência, esse órgão colegiado julgará o recurso. 

§ 2Q A qualquer juiz integrante do órgão julgador é facultado pedir vista por urna 
sessão, se não estiver habilitado a proferir imediatamente o seu voto."(NR) 

Art. 2Q Esta Lei entra em vigor 3 (três) meses após a data de sua publicação. 

Brasília, 26 de de zemb TO de 200 I; 18QQ da Independência e 113Q da 
República . 
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LEI Na 10.351. DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 

Abre ao Orçamc:0I0 Fiscal da União , em favor de Encatf!os Financeiros da 
Uniio. crédito especial no valor de RS 3.642.6 11 .000,00, para os fins que 
especifica. 

O PRES IDENTE DA REPÚBLICA 
r aço saber que o Congresso NaCIOnal dccrt!la c cu ~anc lono a segulnle Lei: 

An. 1° Fica aberto ao Orçamcn lo I· .... cal da Um50 ( lei n" 10. 17 1. de .5 de ,anc lnJ 
de 20(1) crédlLO especial no valor de RS 3. 6-.l~ 6 1 1.000.00 Itrê ... btlhc)C!>. ~I-.ce nto!> c quarenta c do .... 
mil hÕC:s. sclscentos e onz.c: mi l reai s). em favor de l:.ncar~os r.nanct! lro:. da União. para atender à 
programaçao constante do Anexo I desta Le I. 

Parágrafo umco. O Banco do /'.ordc", ' t: do Br.ml S.A. In formará il Comissão de 
PI.mo'i . Orçamemo'i PUblicos e Fiscalização o re sultado da opcrolção de capllahz.aç.ão reaJ LZ.ada.. 

Art. 2"" Os recursos neccssanos a e~ec u ção do dl .. posto no art . Ig decorrerio da 
cm1\:.ão de tit ulos de: responsabil idade do Tesouro NaCIOnal. no montan te e~ pec .ticado. 

Art. 3° Esta LeI entra em vIgor na data de sua publicação. 

Brasíl ia , 26 de deze mbro de 2001. IX()'I da IndependêncIa e 11311 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CA RDOSO 
Mar(u,'i 7lH'arrS 

Imprensa Nacional 
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Altera diSpoSitiVO'" da LeI n" .5H6l) . de 1I de JaneIro de IQ71 Codlg.o dc 
Processo CI \ d . refere ntes a rcr Uf\O~ c ao reexame necessano. 

o PRESIDENTF: DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso NJclonal dcc retJ e cu ~anClono a seguinte lei 

An. Ia O .. art igo .. dJ leI fl'I.) 869. de I1 de Janeiro de 1973, que ln\ tltUIU 
o Código de Proces. .... o CI\ 11. a seguIr mcn'lonado~. pa ... ~m a vlgOr.lf com as sc~uln tes alterações 

• An. 475. Está sUjeita ao duplo grau de Juri sdição. não prodUZindo efe ito 
senão depois de confirmada pe lo tnbunal. a ~nlcnça : 

I . profenda contra a UOIão. o Estado. o DlsullO FederaL o MUOld p'O, e 
as respectiva .. autarquias e fundações de direito púbhco: 

n . que julgar procedentes. no todo ou em parte. os embargos à execução 
de dinda ali va da Fazenda PUblica ( art . 585. VI) 

§ 1 11 No .. ca. .. m prevl\tO\ ne ... ,c artl ~O . li ,U17 ordenar:i a reme .... a do ... alHO'" 
30 mbunal . ha,a ou não apelaç:ao: nào o lucndu. dcvera o rrc~ldent c do m hu ll al avoCl 
lo~ . 

§ :!II Não ),C aplica o dl"po<;;to ne~le artl !l0 sempre qUI! a conde n~çao . ou (I 

dlrel lo controverttdo. lor de valor certo nao c l.cedente a OU bC'i5oCntal !>.J.lanO\ lIunllnm . OCIll 
como no ca.\O de procedencla do ... emb3l}!0'l do dc\edor na c: xecuç;jo de diV ida atL\a do 
mesmo valor. 

§ }li Tambem n:io \C apbca o dl!. po"lo neste ant!!o qU3.ndo a '>t ntença 
esll\ er fundada em Junsprudencla do plc:nmo dn Supremo Tnbunal h deral ou em 'i umulJ 
deSlC: Tn buna! ou do tnbu naJ supcnor compclc:nte ." CNR ) 

~ Art . 498. Quando o dL ~ po" llI vo do acordão conli\ Cr lul ~ame nto por nmlO­
na de ~OIOS e Julgamento unânime. e lorem Interpo"tos emh.tfl!:o", \Olnn~ente ~. o praJo para 
recurso euraord tnano ou recurso C~pcC l al . relJlLvament e ao Julg.amento unanlllle. fi carJ ... 0-

brcstado ale a lOumaçâo da dec Isão no~ embargo~ . 

Par.i~rafo ÚniCO. Quando n;lo torem mterpoSlD" embargo .. tn f nn~e nte~ . (\ 
pra70 re l3t lvo à parte unamme da deC Isão le rJ como dw lic Lnt CIO 3quck em que lran ... llar elll 
J u l~ado a dec lsao por malon a de vOlos."lNR) 

.~ 
42/ 



- m·" "4C" . -o . ., ...... , ... 2 /SSN /676-2339 Diário Oficial da União - Seção 1 N" 245. quinta-feira. 27 de dezembro de 2001 

· An. 515 ................. . 

§ ]0 Nos Ca.liOS de ex unção do processo sem Jul!!'amento do mento (art . 
267), o tnt'lunal pode JuJl!ar desde lo~o a hdc . se a caw.a vcr.;ar qUCSlaO exclusivamente de 
cllrelto e estiver em cond lcoes de Imediato JulgamcnlO."( NR ) 

· Art. 520 

VII - confinnar a antecipação dos efeHo~ da rutela: 

.. .. ........ ...................... . ........ ."CNRI 

• An. 523 

§ 2° Inlerposlo o agravo. e ouvido o ag:ravado no pr.uo de 10 (dez) dias. 
o JU IZ poderá reformar sua decisão. 

§ 40 Será retido o agravo das deciSões profendas na audiência de Instrução 
e julgamenw e das poslCnores à senlt:0Ç3. saJvo nos casos de dano de difícil e de mcerta 

reparação. nos de madmlssão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é 
recebida. • (NR) 

• Art. 526 ............. , ............ .... ...................... .......... ....... ................................. . 

Parágrafo único. O não cumpnrnento do disposto neste amgo. de sde que 
arg Uldo e provado pelo agravado. Impona lnadml!'.!'. lbdldade do agravo."(NR ) 

"An. 527 Receb ido o agravo de Instrumento no tnbunal. e 'd lslnbUldo 
InCO""MnJl . o re lator: 

I . negar· lhe·a !>C~ulmento. limmarmente. nos casos do ano 557; 

" . podem conve rter o agravo de: In strumento em a~mvo reudo. salvo 
quando ~ U"alar de proVisão Ju n...wclona1 de ur~cnc la ou houver pengo de lesão gra ve e de 
difícil ou Incerta reparação. remetendo os rt'spcctlVO~ auto~ ao JUILO da causa. onde serao 
apensados aos pnnClpa-h , cahendo agravo dessa dcclsão ao orgao colegiado compe tente. 

1II . podem atnhutr efeito suspensIVo ao recurso (an. 5581. ou defenr. em 
anlcclpação de tutel a.. tOlal ou parc laJmenlc. a prelensao recursal comumcando ao JU IZ sua 
decisão: 

IV . podcr:a rcqUI !'. ltar Informaçoe .. ao ,U II da causa . que as prest.ara no 
prazo de 10 (dez) d13.'o : 

\' . mandará IOlI m.lt o ag ravado. na mesma oportUnidade. por OfiCIO 
dmg:ldo ao seu advogado. \Ob rC~ I SU"{) e com aVI!'.O de rcceb lmcnlo. par.l que responda no 
prazo de 10 (de7) dla.\ . lacul tando· lhe IUnl.lt COpl;}''; das pc.ças que ent ende r convenientes: na., 
comarcas sede de tnbunal e naque la.. .. cUJo expediente toren!'.e IOf dlvulgaao no dlano ofiCIa.!. 
a Inumaç.ão far -se·a mediante a publicação no orgão oficla1: 

VI - ult imada!'. as providencias refenda .. no!'. lnCIS:O' I a V. mandara ouvir o 
Mmlsténo Público. !'.c for O c~o. para que ~ pronuncie no prazo de 10 (dez) dl~ . 

....... ...... .. ............... ............. .... ·CN Rl 

• An. no Calxm nnbarp:o .. mlnn ,!!e nte1\ quando o acordão não unãmme 
houver reformado . em grau de apelaç:io . a sentenÇ"a de mentn. ou houver julgado procedemc 
aÇ"ão feSClSúna. Se o desacordo IOf parcial. ~ cmhar~!'Os serao reSlmo~ a matena objeto da 
dlverg:ênCla. -(NR) 

"An. 53l. Interpostos os embargos. abnr·se·á Vista ao recorrido para 
contra·razõcs: apos. o relator do acordjo embargado apreciara a adml!'.slblildade do rc· 
curso."(NR) 

"Art . 533. Admitidos o~ emba.rgo~. serão procesl>ados e Jul gados conforme 
dispuser o regimento do uibunaJ . "(NR) 

• Art. 534. Caso a norma regimental det.ennme a esco lha de novo relator. 
esta recairt. se JX)Ssfvel. em juiz que nào haja partiCIpado do julgamento antenor."(NR) 

• Art. 542. Recebida a peução pela secretana do tnbunaJ . será intimado o 
recorrido. abrindo-se·lhe VISta. para apresenLat contra-razões . 

hbcação 

. ...................................... ..................................................... ................ · (NR) 

·An. 544 .........•............... 

§ l° O agravo de IRSLnJmenlO será IRSlnJído com a.'I JX."Ç3.\ apresentadas 
[leIas panes. deve ndo constar Obn!!3tonamcme. sob pena de nao conhec imento. COpias do 
acordão recamdo. da certidão da respectiva lRumacao. da pcução de Imerpos lção do recurso 
dene!!ado. da~ cont.ra -razôc)" da dcclsao a~ra\'ada. da ccnldão da re spectiva Inumação e das 
procurações oUlof"!!adas aos advogados do ag.ravame e do agravado. ~ COpias da., pcç~ do 
processo podemo ser dcclarJdas aulênucas pelo propno advogaao. sob sua responsabilidade 
pessoal . 

§ ~o A petiçãO de aj!r.lvo .. era dln~lda a prc'IldcnCla do trlounal de ongem. 
não dependendo do pagamento de custas e despesas poSlaJs . O agravado sem InLunado. de 
Imediato. pam no prazo de 10 (dez) dia.. .. oferecer respost.a. podendo mstrul · la com CÓpias das 
pC'Ça!) que entender conveniente Em 'i.el!uI<.Ja. !'.UOLr.J o 3!!rd\lO ao lrlbunaJ supcnor. onde será 
processado na lorma rcg lmenLaI 

................................ • (NR) 

• Art. 547 ................................................... . 

Par.ígrafo único. Os serviços de protocolo poderão. a cmeno do tnbu.nal, 
ser descentrahzados. medJanlt: delegação a ofiCIOS de jusuça de pnmcuo grau. "(NR) 

-Art. 555. No julgamento de apelação ou de agravo. a decisio sc:ri t0-
mada.. na câmar.t 00 tunna. pelo vOf.o de 3 (três) juízes. f 

§ I" Ocorrendo relevante questão de direito. que f3Ça conveniente prevenir 
00 compor dlvel"}!:ênc l~ entre camaras ou turma .. do tnbunal. podero o relator propor seja o , . 
recurso Julgado pelo ~rgão colegiado que o rcguncnto mdlcar. reconhecendo o Intere:ssc ~ 
publico na a..!<.sunÇ"ão de competê ncIa. e.'ise ol"}Zão colegiado lul~ara o rectmiO '€" 

& 2° A qualquer JUll Integrante do ÓrJ!.ão Jul~ador e facultado pedir V1Stl 

por uma scs!>ão. !te não eSllver habil itado a profenr tmedlat.amente o <:eu vOlo."( NR) 

An. 2" Esta Lei ent.r.l em vigor :\ (trêS) me~ arxh a data de sua pu-

Brasília. 26 de de/.embro de 200 I: 18()l da IndependênCIa e 1I J.u da República. 

FERNANDO HENRlQUE CA RDOSO 
Alo:vsw Nu"1'S rnrrlra f i/hn 

LEI N' 10.353. DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001 

Abre aos On:amentos hM:JI e da Sel!undade Sf)('lal da Umjo. em lavor do 
MlnlSlenO da Saude e 00 MIOIMen~ da Cultura.. cred ito e,pcclal no valor 
g.lobal de RS 109.245.00. para os fin s que c~pcclhca 

O PRESIDENTE DA REPÚBLI CA 
Faço saber que o C.on~sso NaCIOnal decreta e cu ~anclOno a sc,!! umle LeI: 

->( 

. ~ 
'.' 

-, 

~ 
,," , ,; 

An . I" Flc:! aberto aos OrçamentO'> !--i scal e da Se~undade SOCial da Unilo j 

(Lei n° 10 l-\, de 5 de Janeiro de 200 I). em lavor du MIOI 'itcno da Saudc l' Jo Mlnlsteno da Cultura. 
I.: redllo especial no \aJOr global de RS 109.245.00 (ce nl O e nove mil , dU7..enlOS e quarenUl e CinCO reais) . 
para atender a!. programaÇ"ocs constantes do Anexo I dcsla Lei i~ 

.,~ . 

An :!o O .. recur~o .. ncccs~ano .. a cJ;eçu~'ão do d isposto no ano I- de-
correrão de 

I • superavlI fmancelro da União apurado no Ba.!anço PatnmoOlaJ de 2(0).' .~ .. 
no vaJor de RS 9.245.00 Inove mil . dUlCnlos e quarenta e Cinco reais). ~ . . _. ~~ 

11 • anulação da dOlaÇ"ão orçamentána constante do Anexo 11 dcsla Lei. DO .~ 
vaJor de RS IOO.O(X1OO (ce m mil rea.Js) -~ 

Art. 3· Esta Le. entra em v.gor na data de sua publocaç1o - •• ~: 

RepúbIicL 
BrasG ... 26 de dezembro de 200 1. 18Ü" da Independênc.a e 113" ~_I" _ 

• • ,,> 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO . ~ 

Marfu.f Ta~arr.f ... ~~ 

-, 
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